




ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A' APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO,IlELATlVAMENTE A UII DISPOSITlVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf, 2ll ! 2900 REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I. tlll ! 49 DOREG.INT.DA A.H.C'>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 2ll § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f? l:EPUTADO MAlJUCIO NASSER
AUTOR------------------j L~IDO~
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~ lações sofram o impacto
didos. O direito à vida
de renunciar.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7B00'68--4
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOSI~ (Art. 2a! 2°00 REG.INT. DAA.N C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!l9 § 4 900 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Art. 2~ § 19 DO REG. INT. OA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ SENADOR JOSÉ AGRIPINO

)
c-1----------~- PLENARIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO--------------

SUBCOMISSÃO DA SAUnE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE

.........r--------------------- TEXTOIJUSTIFICAÇAO----------------------,

EMENDA NQ DE 1987

Suprima-se o art. 7Q do Anteprojeto apresentado pelo Relator Deput~

do Carlos Mosconi, da Subcomissão de Satide, Seguridade e Meio Ambiente da Comís

são da Ordem Social.

JUSTIFICATIVA

AI~m do mais, a proibição irrestrita de propaganda comercial das ma

t~rias citadas neste artigo poder~ significar a atrofia do setor produtivo,pelas

limitações que lhe serão impostas como decorrência. Significar~, tamb~m, a e~

nação de um instrumento .índí.spensave.L ao processo de desenvolvimento cientifico,

o referido artigo, pelo seu contetido, parece-nos ser mat~ria objeto

de Lei Ordin~ria e, não, preceito constitucional.

Por outro lado, a sua aplicabilidade dever~ estar condicionada aos
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principios que regulem os niveis de intervenção do Estado sobre a ordem

ca.

economi

tecnol~gico e cultural - a connmicação -, capaz de promover descobertas

ficas, campanhas de esclarecimento s~cio-cultural, al~ de dentincias de

cienti

even

tuais irregularidades que possam vir a ser cometidas em nome da preservação da

satide e do bem-estar do cidadão.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o P"OJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SER QUET"ATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE NANEI"A QUE A ALTE"AÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP ,

ENVDLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"EM OUTRDS". (Art. 25 11 2"'00 REG.INT.DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 11911 4"'00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. n § 1"'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte VICTOR FONTANA
....,...----------------AUTOR-----------------) tr;;~DO~
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.--,r------------------- TEXTOIJUSTIFICAÇAO---------------------,

Inclua-se no Art. 3º, o seguinte item:

"Art. 3º - Compete ao Poder Público:
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XVI - Conceder incentivos fiscais para programas implanta­
dos pela iniciativa privada para conservação, reprodução e renovação da fau­
na e da flora".

JUS T I F I C A ç Ã O

Muitos particulares, ecologistas, técnicos e professores in­
vestem em programas beneficiando flora e fauna brasileiras.

É justo que o poder público os incentive para manterem e am­
pliarem atividade tão benéfica.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUIISTITUA I~TEClIIAl.MENTE O PIIOJETO
OU QUE DIIA RESPEITO A MAIS DE UM.OISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TIIATE DE MooIFleA~

Ç6ES eORIIEl.ATAS, DE MANEIRA QUE A Al.TEltAÇÃO, IIEl.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOl.VA A NECESSIDADE DE SE Al.TERAIIEM OUTIIOS·. (Art. 2lS! 2'00 REI.INT. DAA.N.e.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA eDMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDOSER SU­

PIIESSIVA,lIUIISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .1111 8 4'DO IIEO.INT. DA A.N.C.)

FORMUl.ÁRIO PREVISTO NO Art. 211! " DO REG. INT. DA A.N.e.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
EP",llINA--J

-01/02

5PAIITlDO~
PMDBC~nstituinte ELIEL RODRIGUES

t?...----------------- AUTOR J

------------ PL.ENÁIIIO/(;OMISsÃo/suaCOMllllIÃO-------------

e: SUBCOMISSAO DA SA~DE, SEGURIOADE E' 00 MEIO AMBIENTE J

Acrescente-se no item - DaSaúde - do anteprojeto do

rplator da Subcomissão de Saúde, Seguridade e Meio Ambiente, o

seguinte:
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11 Art. Em- -caSEi -de gravidade, qualquer esta­

belecimento hospitalar, clinica ou unidade mé­

dica da rede particular ou pública, está obri­

gado a prestar os primeiros s.ocorros; até o e!:.

caminhamento do paciente à unidade competente,

visando a salvaguarda de seu estado de saúde.

Parágrafo único. As despesas decorrentes

desse atendimento serão ressarcidas pelo órgão

previdenciário do Governo - efl se tratando de

beneficiário do mesmo - ou serão abatidas,como

beneficio p~estadoa terceiros, em sua ~Eclara­

ção de Imposto de Renda, na forma do que a lei

complementar estabelecer."

Justificação

Situações estarrecedoras têm sido noticiadas

pela imprensa de casos de pacientes que perambulam de um ~ospi­

tal a outro, sem pronto atendimento, vindo a falecerem na via

pública, pela omissãode quem de direito, sob uma ou outra ale

Q:acão.
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• "CA VEDADA A U'''ESEllnçÃo DE EMENDA QUE 5U'5TITUA INTE'''AlMENTI o .. II0JETO

OU QUE DI'A IIESPEITO A MAIS OI UIlI DISPOSITIVO, A "io SlII QUE TIIATE OI 1I0DI',CA.

ÇÕES CO""ELATAS, DE IUNE'''A QUE A ALTEftAÇio. ftELATIVAIlIE"TE A U" DJSI'D"TIVO ,

INVOLVA A NECESSIDADE DE SI ALTEIIAftEIlI OUTIIOS·. (Art i8 ! '.00 IIE'.IIIT DAA II.C I
• EIlIINOA i A P"OPOSIÇÃO APftESENTADA COUO ACESSÓIIIA DE OUT"A, "OOENOO SI" SU­

,.IIESSIVA, SUIlSTlTOTlVA. ADITIVA 00 MOOIFfCATlIIA· (Art S.! 4.00 IIEC INr. DA A N.C I

'Oll"ULÁ"IO PIIEVISTO NO Art. 25 §,. 00 ,,[li IIIT. DA A.fI C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t:constituinte ELIEL RODRIGUES

SUBCOMISSAO DA SA~DE, SEGURIDADE E DO MEIO AMBIENTE
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A vida humana é de valor inestimável. A falta de recursos
ou o momento em que surgem acidentes ou imprevistos que afetam a saúde de al­
guém é um momento de aflição e angústia. para os que os cercam.

"

Nesses momentos a figura da solidariedade surge como uma
virtude cristã, estendendo a sua bondosa mão em socorro dos aflitos e de am
paro ao doente.

O'interesse social é, hoje, uma das alavancas de mobiliza­
ção governamental no uso correto dos bens ca sociedade.

Nossa sugestão encontra similitude de apoio na atual Cons-
tituição, quando esta se refere ao direito de propriedade, em seu § 22, do. .
Art 15~, estabelecendo em sua última alinea: "Em caso de perigo,público imi-
nente, as autori~ades competentes poderão'usar da propriedade particular, as­
segurada ao proprietário indenização ulterior.~
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO StR QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE" ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSlOADE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 211 § 2'00 REO.INT. DA A.N.C.'

• EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSORIA DE OUTRA. POOENOO SER SUo

PRESS/VA. SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar 1.119 I 4 'DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 2lI § l' 00 REO. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
,.;

Dep" FELIPE MENDES
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,-,- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------.....

SUBCOMISSÃO DA SAUDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE

..--.------------------T[xTo/JUSTlflCAÇÃO--~--------------- __

~ O art. lQ do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão da Saúde, S~

guridade, e Meio Ambiente, passará a ter a seguinte redação:

Art. lQ - A Saúde e dever do Estado e direito de todos,sem qualquer

fator'de discriminação.

Parágrafo único: ...• ,garantindo a homens e mulheres o direito de de

terminar livremente o numero de.filhos, sendo vedado a adoção de qual­

quer prática coercitiva pelo poder público e por entidades privadas.

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão proposta torna-se necessária quando constatamos que a vi

olação do direito a igualdade de tratamento pelo Estado têm sido práti

ca constante na sociedade brasileira.

O planejamento familiar é questão de suma importância para o futuro

dos brasileiros; conceito dos mais variados e antagônicos vicejam nas

diferentes tendências que se expressam atualmente no país.

É fundamental que a Constituição defina o conceito de planejamento, I

~ garantindo o direito de opçao do indivíduo para determinar o numero de

~ filhos e o espaçamento entre eles. Este direito deverá ter como contra
l-

o partida o fornecimento pelo Estado nao so de informação,como dos pro-

prios meios e técnicas anticoncepcionais cientificamente aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que ó Estado e as entidades

privadas,nacionais,e estrangeiras, abstenham-se de exercer qualquer ti

po de coaçao ou induzimento sobre a~ pessoas que necessitam de seussel

viços. O planejamento, no caso nao se confundirá com o controle de na

talidade de cunho puramente demográfico mas responderá as necessidades

básicas da população dentro do contexto de atendimento à saúde.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7B 0'0072:--2
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO. REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITlVP •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIlOll". (Arl, 211 ! 2'00 REG.INT.DAA,N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl,/li! 4'00 REG INT DA A,N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl, 2ll! "00 REG. INT. DA A,N,C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

li] AUTOR----------------] rr PpARFTLIDO~

C:constituinte ANTONIO UENO _ ~ J
---------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

k S2\~c:k.. ,SeG1vY-i~de

~EMENDA Nº----

....... TEXTOIJUSTIFICAÇAO --,

Estabelece salvaguarda constitucional para a manuten~õ

do poder aquisitivo dos benefícios previdenciários.

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na
parte relativa à Ordem Social, os seguintes dispositivos:

I' DA ORDEM SOCIAL Ii
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Art.- Os benefícios de prestação continuada pagos pela
previdência social serão reajustados sempre que ocorrer a depreciação
da moeda , a fim de que seus valores mantenham , permanentemente, a
expressão monetária da data de sua concessão.

Art.- O valor dos benefícios de prestação continuada
pagos pela previdência social não poderá ser, em hipótese alguma, i~

ferior ao salário mínimo .

JUSTIFICAÇÃO
A partir do momento em que , no início deste Século ,a

filosofia do Estado Providência passou a inspirar , de forma dominan­
te , os sistemas de governo das principais nações civilizadas do Glo­
bo , a previdência social foi erigida à condição de instituição fund~

mental .
E , de acordo com as pregações de Maurice Diverger ,

Georges Burdeau e Leon Duguit , bem como de conformidade com a conce~
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS. DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS·. (Arl. 23! 21'00 REG INT. OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 159§ 41'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

LoP~iz h
~

~'

] tS;~DO~
DATA

) (:18 /05/ 87J

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,----------- Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------

tJ

.,.---------------AUTOR----------------

tJ Constjhdnte ANTONIO lIENO
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,....,.-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇÁO--------------------,

~-Ção hoje predominante na consciência coletiva de todos os povos ,pr~
vidência social é , acima de tudo , seguridade , pessoal e familiar ,
identificada com a possibilidade de , qualquer um , ante qualquer even

-
to adverso , poder recorrer a um socorro que , na forma de contrapre~

tação ou de dever do Estado, lhe garanta uma sobrevivência condigna.
No Brasil , a previdência social não ostenta essa ca­

racterística , porque a defasagem existente entre o valor de seus be
nefícios e o do salário de contribuição do segurado nãp propicia a es
te ou à sua família , nos casos de velhice , invalidez ou morte, a
possibilidade de proverem à sua subsistência , nas condições que lhes
eram habituais à época em que o trabalhador mantinha-se na atividade.

Várias são as causas dessa distorção . O sistema incor
reto e , por que não dizer , capcioso de reajustamento dos valores dos
benefícios , no entanto , é , ao nosso ver , o principal fator desses
problemas . Por isso , assumimos a presente iniciativa , objetivando

inserir no texto da futura constituição salvaguarda que impeça o le­
gislador ordinário ou o Poder Executivo , através de meros atos admi­
nistrativos , de proporem reajustamentos de benefícios mediante a uti
lização de índices inferiores aos da inflação real verificada em deter
minado período .

B
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

APRESENTACÃO DE EMENDAS

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEIIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃD SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 211 ! 2'00 REG.INT. DA A.H.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I. 119! 4' DOREG.INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 1'00 RE6. INT. DA A.H.C.

cr~71.Yj
I

fi] AUTOR-----------------J ~4PpADRTSIDO~

[= DEPUTADO FRANCISCO DIOGENES . C- J

,....-,,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO -------------.,

Subcom. da Saúde Se uridade e e Ambiente

7
........-------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------,

REFERENTE AO "MEIO AMBIENTE"
Suprimir o Art 89, substituindo-o por uma declaração de princípios.

Just ific ativa

Propomos portanto, para inclusão no Título da Soberania:

Art ... - O desarmamento nuclear é um dever de todas as naçoes

mundo a ser rigorosamente cumprido em benefício da humanidade.

Art ... - Compete à União zelar pelo cumprimento dos compromis­
sos internacionais assumidos pelo Brasil quanto ao desarmamento e a
utilização da energia nuclear para fins pacíficos.

~ tão profundo o alcance desta proposta de artigo que seria apro

priado transformá-la numa declaração de princípios, de modo a refle

tir a índole pacífica da nação brasileira e reforçar a proibição de

que o Brasil se aventure em guerras de conquistas. Uma declaração do

genero resguardaria no texto constitucional todas as possiblidades de

defesa do território e incorporaria na carta o princípio de igualdadeo
~ soberana dos Estados.
<l:
a:8 De qualquer forma, a questão da proibição das armas nucleares no

~ Brasil não deve ser examinado apenas dentro da ótica ambientalistapor
~
c envolver aspectos mais abrangentes da defesa e do desarmamento inter­
a:
~nacional, pelo que o texto proposto não deve constar do capítulo do

~ Meio Ambiente.
c
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"riCA VEDADA A APREHNTAÇÃD DE EIoIENDA OUE SUBSTITUA INlEtllAllolEl'll.f o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE U'" DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE IoIANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIoIENTE A U" DISPOSITIVO ,

ENVOWA A NECESSIDADE DE SE ALT ERAREM OUTROS", (Ar'. 23 § 2'00 REG INT. DAA N C)

• EIIENOA Ê A PROPOSiÇÃO APRESEHTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU ...ODIf"lCAT.'VA", (Ar I 39 § 4·00 REG INT OI. A H.C.!

fORllUlÁRIO PREVISTO 1'10 Ar'. 25 § 1~ 00 REG, IHT OA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NILSON GIBSON
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Que sejam incluidas as seguintes normas

Art. Os proventos dos ínativosde nivel supe -

rior nãõ podraõ~ser inferiores ao teto mínimo estabe
lecido por lei para a categoria profissional aque pertençam

Art. Os proventos da aposentadoria e pensões,

estão isentos de tributos e ~ontribuições compulsó­

rias

JUSTIFICATIVA

Os Drincípios constitucionais obejto de sugestão,
têm por finbalidade resguardar o poder aquisitivo dos inativos'
e pensionistas, que, injustamnete, são relegados a plano secun

d~rio no trato das questões salariais do setor pGblico .
No que concerne ao salário-mínimo profissional, o

preceito afigura-se-nos íncluisve dispensra a justificação, por

tratar-se de questão elemntar de justiça respetitar-se o direi­
to adquirido do profissional de nível superi~r de não ter seus
rendimentos fixados em valor inferior ao mínimo assegurado por

lei à categoria a que pertençam .
A condição dE;. ina t i vos não lhes ret i ra o credenc ia

mento do exercíci profissional, nem os exclui da proteção legal.
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"FICA VEDADA A APRE~E~TACÃD DE EMENDA QuE SubSTITUA '''TEG''AU''E''Tr O PROJtrD

OU QUE DIGA RESPEITO A lUIS DE UM DISPOSITIVO, A Nl'O SER QUE TlUTC DE MODIFICA­

ÇÓES CORRtlATJ.S. Df IIANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RUar,VAIIENTt A ulI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTIlOS". 110'1.23 ! 2·00 REG INT DA A.N C)

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIolO ACESSÓRIA DE OUTIlA. POOE~DO Stll SU­

PRESSIIIA.SU8STlTUTlVA. AOITIV'" OU MODIFICArIVA". I A, I 59! 4· 00 Rro INT DA A N e)

FORMULARIO PREVISTO NO A,1. 23 § \~ 00 REG. INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

A isençã~ de tributos e contribuições representa um

queno adicional que deixa de ser retirado de seus rendimentos

por tratarem-se de pssoas ausentes do mercado de trabalho e sem

condiçeos de nele reingressarem em busca de rendimentos adicio­

nais, que lhes proporcione qualquer elevação do padrão de vida.

A que s t ão rdas revisões t arnb ém r§ de fundamental im ­

portância, haja vista a experiência recente., verificada após a

implantação do novo plano de classificação de cargos da adminis­

tração federal, quandp fopram deixados, à margem dos benefícios I

decorrentes os inativos e pensionistas . Ademais sempre que pos

sível, os administradores públicos tendem a impedir a extensão I

de beneficios financeiros a esses grupos paracendo ignoTar o
fato de que os beneficios que-recebem têm origem na mesma causa

dos ativos -a prestação de serviços à causa pública.

Sala das Sessões, em 15 de Maio de 1987

Dep" NILSON GIBSON



• "CA VE!>,.!>A A AP~[!oENTAÇÀO DE EIo/[P/OA OUE SUeSTITUA INTEGRAUIENTE O PROJETO

OU QUE !>IGA IIE51'(.TO A "'AIS !>E UII 015PO"T1VO, A NÃO SEII OU[ TRATE !>E UOO'r1CA­

Ç6[5 COIlIlELAT45, OE MANEIRA DUE A,ALTCIIAÇÃO,IIUATIVAIIENTE A 1.111 0lSP051TIVO ,

ENVOLVA A NECE5SIOAOE DE SE ALTtRA~[1I OU,TROS', (AtI Z5 § ZODO R[~ II/T OAA NC)

• r"'[I~DA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COIIO ACE550ft'A OE Ol./TRA, pOOENOO SER 51.1­

I'RESSIVA.. SU!l5T1TUTlVI•• ADITIVA 01./ foIOD'~ICATIVA· (Ar' 59 \ 4"00RlG INT OA A N C)

'ORIIULARIO PREVISTO NO Ar', 25 § 1~00 REG INT OA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSITUINTE NILSON GIBSON
0---------------- AUTOR

ê
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Que seja incluida a seguinte norma

Artic~laçaõ efetiva dos organismos federais, esta­

duais, regioanis e municipais coordenadoras das a­

ções integradas de saúde, visando à racoinaliza

ção das necessidades de medicame~tos essenciais.
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Incentivo à indústria farmacêutica nacional, priva

da e estadual, mediante concessão de preferência

nas aquiSlçoes de medicamentos pelo Poder Público,

nas esferas federais , estaduais e municipais .

- Financiamento governamental e projetos de pesqui ­

sas e de desenvolvimento tecnológico e industrial,

voltados à autonomia da rpodução de mat8rias-pri ­

mas e medicamentos essenciais .

Obrigatoriedade da aquisição di medicamentos para

uso público, dos produzidos por empresas nacionais

quando disponiveis .

- Utilização de redes de laboratórios governamentais

como instrumento de produção estrat8gica e de r~fe­

rência do medicamento CEME, em termos de qualidade

e custos .

e
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ASSE./I,ElLEIA NJ\CIONAL CONSTITUINTE

"fiCA. \'lOl.tlA A Ar"r~r"fAçlo ('C [MENOA OUC MIR~' ITV/\ tNTlt'Rt.lMUI1 E O I'HClJUO

DV eut Olo.A Rl"'r,I'~ A ".'S l'C IIU 11l$POSITI\'O, A 1140 ~rR aVE TRAH or. IolODlflCA­

çõcs coRReLATAS,cr ....I(.RA QUE A Al.TERAÇÃO,Rfl ATlVAVlNTt A. UlIlHSl'OSITIVO ,

UIVOLVA A 'ICCCS:lIl,A:>E OE $E ALTCRAII[1ol op rnos ", ( Art, ~3 li 2"(,0 RlG I'H DA A fi C)

• ["'E":'>A i A pnoro"l~io APRr~E'ITAOh CO"O A-CrSSÓIIIA til OuTOA, rt>N:1I0l> 5[11 SU­

rR[~!Jly~.r,urS'illIJT"'''A.I.~lll'.·J, cu ,",OPlrtCA1 IV1,", (A,. !t~ ~ 4 ft OO rtl G 'Nr tI"" N C)

lOO"LIL"",O PRlVISlG 110 Ar!. 23 !i lf DO /lEG. 'NT DA A,'I C

APRE8ENTAÇ,Z,Q DE Er\-1ENDAS

;------------------ AUTOR --------t: CONSTITUINTE NILSON GIBS8N

1

Jl:JSTIFICATIVA

O Conselho Federal de Farmacia apresentou i­

númeras sugestões à Assembléia Nacional Constituinte a fim

de que na Nova Comstituição se estabeleça exigência no âm­

bito de saúde e assistência farmacêutica represente um pa ­

pel fundamental. As sugestões merecem a atençaõ dos Consti­

tuintes e seu estudo, como contribuição

Sala das Sessões, em 15 de Maio de 1987

Dep. NILSON GIBSON

Il
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7B0076-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS t:~;z,. ]
CONSTITUINTE NILSON GIBSON'~'----------------~~~~~~~J ~~

t: 18;d~-J?J

• FICA VEDIIDA A Al'flt:~t.NrAe;'o OC [o,cr.NOA OUl SUII5HTUA INTECl""LIoIt.IHf O r"OJCTO

OU OUE OIGA lIeSI'[ITO A .. ,A15 er U'" DISPOSITIVO. li HÃO ,seR cur TRATr Ot ,",OOlneA­

Ç6ES CON/lELATAS, DE 1110'/[11111 C/ur A ALT[RAÇÃO, r<UIITIVALCLNTr A U"I'''l'n~ITlVO •

[I/VOLVA A IIfCCS!HOAOr Ot H ALTrRARtM OUTROS" I Art. 23 § r·oo RfG INT, OIlIl.II,C I
• [NENDA i A PRD"""ÇÃD APRr~E~TAOA COMO ACEssaNIA DE OUTRA. PODfNOO S[1l SU­

,llrSSIVJI. sueST IHIT IVA, AOlr IVA ou "ODIFICUIVA". ( .. ti. li!' § 4 ·00 REG IIIT liA A.N.C'>

rOIlWVLÁRIO PREVISTO NO Art. 2' 5 1'00 REG, "/T, OI. AJ/ C.

Que seja incluida a seguinte norma

Art. nenhuma pensão poderá ser inferior a 80% do

que percebia o'segurado ou aposentado

JUSTIFICATIVA

Muitas são as queixas contra o sistema atual da

previdência social que determina um brusco corte nos rendimen

tos dos pensionistas Alegam que, graças a esses calculas
muitas vezes o pensionista vive à mingua, sem qualuqer dignida

de, principalmnete as viúvas que têm de valer-se da caridade de

parentes e amigos

~
X
W...

-o Sala das Sessões, em 15 de Maio de 1987

DeD. NILSON GIBSON
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ASSEMOLÉIA N/ICIDtJAL CONSTITUINTE

o FICA VEDADA li Art.rSl'ITAçÃO DC rU['iDA QUE suor.TITUA I'ITE(lRALlI[r,Tl o rl10JETO

OuQUE DIGA k[~PEITo A UAI5 DF UU OISPClSITIVO. li IIÃO ~Ck euc TnATr ot ~·t'OIF1CA­

Ç6ES CORRCLAIAS. CE MAllllkA QUE A ALT[!lAÇÃo. kClATIV"MlNTC A UI.( [\IS"O~lnvo •

tI/>'OlVA A '1ECCSS,040C DE ~[ Al T [IlA,RlM (lUTROS o, (I.r I Z?> § 2~00 nrc 1111.{lA t. N C l
o [I.([NOA É A rk!lPO~'ÇÃo /'''!lESENTAOA COUO ACESSÔRIA DE OUTRA. POOlNDC> SER SU.

PIlCSSIVA. S~'nSTITUrIV". ADITIVA OU 1,/00,<lC4' IVA· (Ar t ~9 li ~. [>0 HG IIH CA A.II.r. l

FOkMlIlÁIlIo PREVISTO NO Arl. 2?> § l~oO /li o 'NT. DA /i"N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

PLElli,;\o/COIJ15SÃO/SUIlCOMISSÃO---------.

.SUBCOMISS~O DE SAUDE,SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE

___-~____ t=PA~~~B~

____________________---'J t: 18;0
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Que seja incluida a seguinte norma o
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Art. O trabalhador rural será aposentado ao

atingir sessenta anos de idade se do sexo mascu

lino e cinquenta e cinco se do sexo feminino

PARAGRAFO ÚNICO . Nenhuma aposentadoria do

trabalhador rural podera'ser inferior a um sa­

lário-mínimo

JUSTIFICATIVA

~ preciso fixar, a nivel constitucional, a aposen

tadoria do homem do campo, que começa a trabalhar ainda meni ­

no. Ao atingir 55 ou 60 anos de idade, já está alquebrado, sem

forças para continuar o seu trabalho pesado e extenuante.
Por outro lado, é preciso asseguar-lhes um mínimo

de dignidade, o que se obterá com a norma do parágrafo único.

Sala das Sessões, em 15 de Maio de 1987

DeDo, NILSON GIBSON

li
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

78'0078-:1,
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIR'" QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS", (Atl. 23 li 2900 REG INT, DAA,N,C)

"EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER SU­

PRESSlVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVAn, (Atl. 59! 4900 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Atl. 23 § 1900 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

tJ SENADOR POMPEU DE SOUSA
AUTOR-----------------j

.--r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,
5

SUBCOMISSÃO DA SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE {VII-B

7
.....,-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------..,
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Excluir do capítulo Meio Ambiente o Art. 79, substituindo-o

pelo seguinte:

Art. 79 - Qualquer empreendimento que possa causar risco à

população e ao meio ambiente deverá merecer prévia audiência da

população local, na forma que a lei regulará.

Parágrafo Único - As instalações nucleares, químicas e ou­

tras que suscitem risco tecnológico de maior extensã~ serão pre­

viamente submetidas à aprovação do Congresso Nacional.

JUSTIFICAÇÃO

Apesar do artigo cuidar da proteção do meio ambiente, tra ­

ta_-se de garantir a audiência do pUblico e, especialmente/

pronunciamento do Poder Legislativo sobre os empreendimentos

possam causar risco tecnológico e dos quais decorram danos

proporções significativas.

r ASSINATURA

CPE'!!(I'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE .

• PIe: .. VEDADA A A~PlESE"TAÇÃO OE UI[~OA QUI: 'UISTITUA INTUIIALIIENTE O ~IIOJI:TO

OU QUE DIGA IIESPEITO A IIAIS DE UII DI5~0"TIVO. A /lÀtl UII QUE T".U: DE IIOO"I(;A.

~I:S C:O"IIEl.ATU. DE IIANEI"A QUE A ALTEIIAÇÀO. IIEl.ATIYAIIENTE A UII OI'~O!llTIVO •

ENVOl.VA • NECESSIDADE DE SE Al.TEIIAIIEII OUTIIO!l". (A". 25 ! Z'DO IIEQ "iT. DAA.II C.,

• CMENOA i A I'1I0P051ÇÃO APIlESEliTAOA C:OIIO ACUSÓll.A DE OUTII•• I'OOEIIOO!lU SU­

I'IIIS!lV•• 5UBSTITUTIVA. ADITIVA OU IIOOIFICATIVA'. (.,' '91_'00"[lINT DA A ".C 1

'OIUIUl.ÃIlIO I'''EVISTO NO A". U !" DO IIEl1. INT. DA ••N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

DATA

105 187 )
r-.--- TEXTO!oIUSTIP'ICAÇÃO --....

7

Qúe ~eja incluidà a seguinte norma :

Art, - O trabalhador urbano e o rural, dis ­
porão de um único meio e mesmo sistema previden
ciario ,com idênticas presta~ões de benefícios
e se.rv iços .
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JUSTIFICATIVA

Não podemos continuar convivendo com dois
sistemas previdenciarios, como atualmente. ° homem do campo
não pode ser objeto de discriminação por parte da previdência,
obtendo apenas umq migalha daquilo que é concedido ao trabalha
dor urbano .

Dev~ ser um tratamento igualitario, sob pena
de comprometimento de nossos ideais democraticos e de solida­

riedade humana.

'Sala das Sessões, em 15 de Maio de 1987

Dep. NILSON GIBSON

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAl.; CONSTITUINTE

~......-_._- ntourta-·---·_----,

• FICA VLOAOA A Ar-rH~ raCÃO Clr [UE":!A out Sl!OSTITUA tNHGIIUUCNTt O rll"Jl lO

OU OUl OICA IIrsOC'TO. 'UAlS OC UU OISPOSITI\'O, Ao NÃO sc,. CUC TRAT't DC LIOOI"CA.

1;6C$ COIIRrLU.'. Clt .....C.". our A ALTl!lAÇÃO. RrI ATI" .... lNTC A \lU DISPO"TlVO •

["VOLVA A HEC":!'It)A~t ;>C SL ALTtlU "'" OIJTRc.,·, (10", zs S t"OO IICO ''IT, DAA H C )

• tl/C·.:>A E A Pllopcs,çiD APIlEH'IUO. COIolO .CESSÓ,,,. DE OU! nA. I'OOLO/OO 5[" su­
rRISSIVA.SU8STI1UT"., A:>ITIV~ Ol' UOClI"CAq'o''''·, (ArI 1I9 § 4'00llEO I'IT DA. H.C)

FO~IIULA~IO PREVISTO NO A,I, 2' § !VOO "CC;, I'I'T. OA A:II ç,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

T

7810'080-3

Seja incluida a seguinte norma

Art. A aposentadoria compulsória do funcionário
público, dar-se-á aos setenta anos de idad~ .

JUSTIFICATIVA
oo
lt
<t
o::
(,!)

3 Esse'é um pleito dos próprios funcionarios ~ t~m

'l-g relação com outra proposta que apresentei, relativa à possibí-

ffi lidade de aposentadoria proporcional. Há funcionarios qU~t m~s
(.I)

w mo aos setenta anos, não se sent~m cansados e gostariam d~ t~r
......
.3 um atividade para ocupar-lhes o tempo. Transmitiram-me ~SSAS

~ funcoinarios seu desagrado pessoal quanto à pret~ndida r~duç~o
w
l- da aposentàdoria compulsoria para 60 ou 65 anos d8 idad8 .
o

Sala das Sessõ~s, ~m 15 d~ Maio d~ 1987

Oeo. NILSON GIBSON

•
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~r-------ITIOUITA-------..,

• FicA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEA QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORAELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEAAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 25 ! 2"00 RE6.INT. DAA.N C.,

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTAA. PODENDO SER SU­

PRES3IVA.SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. S9 ! 4"00 REG.INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. U § 11'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

713: 008 ~ -- ~

r-r------------ PLENÁRIO/CO..ISsio/SUBCOIlISSÃO-------------....

SUBCOMISSÃO DA SAÚDE SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE
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.....,-- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

7

Acrescente-se o seguinte ao capítulo da SEGURIDADE SOCIAL:

Artigo 62 - As trabalhadoras rurais farão jus à aposentadoria

por velhice aos 50 (cinquenta) anos de idade, sem prejuízo da que é

devida ao chefe ou arrimo do grupo familiar.

Parágrafo único - Por trabalhadoras rurais entendem-se as e~

posas, companheiras e filhas solteiras dos trabalhadores rurais que

exerçam atividade em regime de economia familiar, bem como as assala­

riadas rurais.

JUSTIFICAÇÃO

Desde que foi implantado, em 1971, o Programa de Assistência

ao Trabalhador Rural, que venho defendendo, como forma de legitimar

um direito apenas parcialmente reconhecido, a diminuição da idade-li

mite para a obtenção da aposentadoria por velhice do trabalhador ru

ral e a inclusão de sua esposa ou companheira e· de suas filhas sol

teiras na concessão do benefício. Até o final da legislatura passada,

todas as propostas foram liminarmente rejeitadas. Contudo, convencido

de que direitos não se mendigam IDas se conquistam, não esmoreci. Já

no final de 1986, apesar do envolvimento natura~ dos parlamentares

com as eleições para a Assembléia Nacional Constituinte, o projeto fi

nalmente chegou ao plenário e foi aprovado em primeira ·votação. O se.

gundo escrutíneo, porém, foi sistematicamente protelado, em alguns ca

sos por falta de quorum, em outros por obstruções do partido majoritá

rio. Afinal, veio a nova legislatura. E com ela a elaboração do novo

\,

ASSINATUAA

r--------...------------- CONSTITUINTE ---------------------
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ASSEMBL.ÉIA NACIONAL. CONSTITUINTE

• FicA VEDADA A API!ESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGI!ALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEI! QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OIS,"OSITIVO ,

ENVOI.VA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·. (Art. 23 ! 2'00 REG.INT.DAA.N.C.'

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO A,"RESENTAOA COMO ACESSÓIIIA DE OUTRA, PODENDO SEII SU­

,"IIESSIVA,SUIISTlTUTIVA, ADITIVA OU 1l0DIFICATIVA". (Arf. SIl ! 4'00 REG.INT.DA A.N.C.'

FORMUI.ÁIIIO PREVISTO NO Art. 25 § ,900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTO"------------------J

Constituinte AMAURY MULLER .

r-;r------------- PI.ENÁRIO/cOMISSÃo/sUIICOlIlSSÃO-------------...

SUBCOMISSÃO DA SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE

DATA---

r-.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
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texto constitucional. O ilustre relator, constituinte Carlos Mosco

ni, sensível à necessidade de corrigir parte da flagrante injustiça

praticada contra o homem do campo, definiu em dois artigos esse di

reito, reconhecendo (art. 4!!) que "nenhum benefício de prestação CO!!

tinuada pago pela Previdência Social será de valor inferior ao do sª

lário mínimo" e que "a aposentadoria por velhice do traba·lhador ru­

ral sera concedida aos 50 (cinquenta) anos de idade" (art. 5!!). Ap~

sar dessa 'magnânima decisão, remancesceu a injustiça e a discrimi~a­

çao contra a trabalhadora rural. A presente emenda, que expressa o

sentimento e os anseios generalizados da mulher rural, visa exatamen

te a corrigir essa omissão. Ao incluir a trabalhadora rural como com

ponente da unidade familiar, ao lado do chefe ou arrimo desse núcleo,

deferindo-lhe o direito à aposentadoria por velhice aos 50 (cinquen­

ta) anos de idade, nada mais faço do que refletir e materializar uma

reivindicação justa e válida.

ASSINATURAJ
r-------~------------- CONSTITUINTE ------------:----------­

._---------------------------_..._----------------
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• FICA VEDADA A A'IlESENUÇÃO DE EMENDA QUE SU8STITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃOSER QUE TRATE OE MOOIFICA­

ÇÕES CORIlE.. ATAS. OE MANEI"A QUE A ALTERAÇÃO,RELATIVA...ENTE A 1.1101 DISPOSITIVO •

INVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTEIIAREM OUTios·. (A,f. 2a § 2'00 IIEO.INT.010A.M C.)

• EMENDA i .. PROPOSiÇÃO .. PRESENTADA COMO ACESSÓIl'" DE OUT"". PODENDO SER SU­

""ESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A". 011 ! 4'00 RI>O.INT. O" ".N.C )

FOIIIIULÁR'O PREVISTO NO "rI. 2ll § "00 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7B00a~:!:--0

r-r-- PÁGINA':'--'-

1/1

AMAURY MOllER
AUTOII----------------) f4T""":.PAIITIOO_r- PDT

......,.------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SU8COMISSÃO------------...... S DATA .

.• SUBCOMISSÃO DA SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE J fll--6 /rJ91-1'
--~~-------------------------------
,....,;----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------.
171
~ O art. lo do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão da Saúde, S~

guridade, e Meio Ambiente, passara a ter q seguinte redação:
....

Art. lo - A Saúde é dever do Estado e direito de todos,sem qualquer

fator'de'discriminação.
Pa~ágrafo único: •••• ,garantindo a homens e mulheres o direito de d~

terminar livremente o numero de filhos, sendo vedado a adoção de qual­

quer prática coercitiva pelo poder público e por entidades privadas.

JUSTIFICAÇi\O

g 'A inclusão proposta torna-se necessária quando constatamos que a vi

~ olação do direito a igualdade de tratamento pelo Estado têm sido práti
o::
o ca constante na sociedade brasileira.o
..J5 O planejamento familiar é questão de suma importância para o futuro

c dos brasileiros; conceito dos mais variados e antagônicos vicejam nas
o:w
~ diferentes tendências que se expressam atualmente no país.
w
~ ~ fundamental que a Constituição defina o conceito de planejamento,
c
~ garantindo o direito de opçao do indivíduo para determinar o número de

~ filhos e o espaçamento entre eles. Este direito deverá ter como contra...
o partida o fornecimento pelo Estado nao so de informação,como dos pro-

prios meios e técnicas anticoncepcionais científicamente aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que 6 Estado e as entidades.
privadas,nacionais,e estrangeiras, abstenham-se de exercer qualquer ti

po de coaçao ou induzimento pobre as pessoas que necessitam de seus sel
viços. O planejamento, no caso nao se confundirá com o controle de na

talidade de cunho puramente demográfico m~s responderá as necessidades

básicas da ,população dentro do contexto de atendimento a saúde.
\,

",

r:l------------------ CONSTITUINTE --------------------,

,'.



r-:-1------ ETIOUETA-------

ASSEf'I.BLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDhf'~ A APRrSENTAçÃO DE EMt NC'II aUE SllRSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IoIAIS DE UM nlSPOSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE OE 1ol0DlnCA­

ÇÕES CoRRFLATA5, DE MANFIRA QUE 11 ALTERAÇÃO, PELATIVAMENTf 11 UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NrGrSSIDADE DE SE ALlERAflEIoI OUTROS", (Arf.23 § 2 90D REG.INr.OAA.N.c.l

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRrsENTAoA COl,lO 4CESSÓRIÁ DE OUTRA. PODENDO SCR SU­

PRESSIVA, SUBSTn unVA. ADITIVA OU MOoIFICAT IVA ". (Ar I 99 § <I°00 REG INr DA 11 N C)

fORMULÁRIC' PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG II/T. DA A.N C.

7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Que seja incluida a seguinte norma

Art. - Tôdos os rendiemntos de todas as pessoas,
estão sujei tas 'ao imposto de renda.

PAR.l\GRAFO UNICO Não incidirá o Imposto de Ren

da , todavia, sobre as diárias de viagem e os re~

dimentos auferidos por aposentados e pensionistas.

JUSTIFICATIVA

Todas as pessoas, sejam parlamentares , magistr~

dos ou militraes,. devem pagar o Imposto de Renda. Não se justi­

ficam as exceções hoje existentes. Creio que apenas duas hipóte­

ses devem ficar ressalvadas, na futura Carta Política :

- as diárias de viagem, eis que efetivamnete se

trate do reembolso de despesas ;

- os rendimentos dos aposentados e pensionistas,

devido ao próprio carater humanitario dessas prestações.

Salª~ das Sessões~ em 15 de maio de 1987

Oep. NILSON GIBSON



ASSEMBLEIA NACIOt~AL CONSTITUINTE

7B00S"'!:l·--6
• ',CA YEIIAOA A Ar"r~rl/rAC;i.o DE C"EHOA out SUBSTITUA IHTEGRAI"C'ITE D PROJETO

OU DUE DIGA "ESPEITO .. "'AIS DE VII OI!'POSIT IVO. A 'IÃO $l" DUE T"ATC DE 1I001FICA.

ÇÕCS COl\RELAT.. S.OE "'AIICIR" tiVE A I.lTC"ACÃO.Rn"TIVA"'UlT( A UloI OI~rO!lITIVO •

EHVD:'V .. A NECES$lII"OE DE SE ALTERAnlll OUTROS·. ("'1.23 § ?·1I0 REI> INT. o .... 'I C 1
• E"'(NO" É A ""OPOSIÇÃO A""ESEI/TAOA eeve ACESSÓIIIA DE OUTRA. rODENoo SER SU·

PIIESSIIM. sueSTlTUT I·'A. ANTIVA OU "ODIF IC.... IV.. •·• (A' I 59 § 4· 1I[l REG IN r. DA A.H C l
f'OIUIUL •• OO !'RE.. ISTO NO Arl. 2:> §,. 00 REG. II/T pA A.H C.

APRESENTAÇ.ÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NILSON GIBSON
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Art. A aposentadoria do segurado da previdê~

cia social dar-se-á aos vinte e cinco anos de
serviço, para a segurada do sexo feminjno e aos
trinta anos de serviço , para o do sexo masculi-.
no .

JUSTIFICATIVA

Esta sugestão pretende consolidar, a nivel

constitucional, uma conquista social dos trabalhadores. falô-se

muito frequentemente em estabelecer uma idade limite para que
possa ser requerlda a aposentado~ia. Entendo, todavia, que o
qúe dev e c ont ar nes s e pa r t i cu 1ar, nã8 é a i dade c r à no1ó9i ca e
sim, o tempo de serviço. Muitos, que começaram a trabalhar com
tenra idade, serão rpejudicados com esse entendimento do limite

mínimo de idade, que é eminentemente burocrático.

Sala das Sessões, em 15 de Maio de 1987

Dep. NILSON GIBSON

•
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hSSEMDLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE.

---- .ltVU'L'n

• Fie" VUlh!>A • -'~"(SlHThtÃO tl"- t:J,IEIlt>A QIIl SIJ8SlITUh INTEGIlMI.l(NTE o I'IlOJ[T(>

OU QUE DIOA I.rSPEITO A MAiS DE UM IlISPOSITlVO. fi NÃO SER QUE TRATE DE 1ol001rlCA­

ÇÓI.~I CORREL-.TAS. PC loUlltlRA QUE A ALTerAçÃo. IIEI.ATtVA"'tNTE A UU DISPOSITIVO •

["v OlVA A NECtSSID40E DE SE ALTERAREM OUTROS", (-.". l') !I 2'00 lira IPIT. DA A.II C)

• E"'EllO-' É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO stn su­
Pllf.SSIVA.SUPSTlTUTlVA. ADITIVA OU MOOlneM IV4". (A, t. ~9 § 4 0PO REG "/T. DA A.N.C)

FORlfULÁklO PREVISTO NO Arl. 25 § IV 00 kLG. INT. DA A.N.C.

7B0c~a5-..tl

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

7
r-r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------- -----.-,

Seja incluida a seguinte norma :

Art. Proibição da publicidad~ d~ ~mdicam~n

tos através dos m~ios d~ comunicação d~ massa, co

mo adoção d~ forma d~ inibir ~ coibir a indução à

autom~dicação .
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JUSTIFICATIVA

O Cons~lho F~d~ral d~ Farmacias r~alizou ~m 8ra

sília, nos dias 12 ~ 13 d~ Fever~iro , reunião das lid~ranças

farmacêuticas , àportunidad~ em qu~ s~ debat~u e aprovou su­

g~stões aos Constituint~s , visando incluir na Nova Carta Po­
lítica a rpoibição d~ publicidade d~ medicamentos, através da

comunicação'de msasa, sugestão que merece a atençaõ especial

doa Constituint~s .

Sala das S~ssõ~s, ~m 15 d~ Maio d~ 1987

Dep. NILSON GIBSON

o

crr 'l'Jl



..

ASSEMBLEIA NAcIONAL CONSTITUINTE

780086-2
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU DUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UU DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA.

ÇÓE:S CORReLATAS. DE MANEIRA DUE A Al.TERAÇÃO. REl.ATIVAUENTE: A UM DISPOSITIVO •

[NVOl.VA A NECESSIDAOE PE SE Al.TERAREM OUTROS·. (Arl. 2ll ! 2'00 IIE; INT.DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÔ'IIA OE OUTIIA, PODENOO SER SU·

PIIESSIVA. SUBSTITUTIVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA·. (Arl. S9 ! 4'100 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 §,9 00 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR ----------------) r=r PAllpTMIDOO;--]B
CONSTITUNTE NILSON GIBSON ,~ ~ J

r-r------------ PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------.
!S

UBCOMISSAO DE SAUOE , SEGURIOAOE E DO MEIO AMBIENTE

1

Que seja includia a seguinte norma :

E: vedado onerar, proventos e pensões com qualquer

tributo ou constribuição compulsória ,

- Nenhuma viúva, enquanto mantiver-se em estado de

viuvez, perceberá pensão inferior ao que o de cu

jor percebia quando do seu falecimento , deduzi­

dos os quinhões a que· tiverem direito os filhos,

devendo esta medida atingir as pensionistas já

em gozo do benficio ,

o

p.agos

por

esta

aos inatuvos de nivel superior, não serão

proventos inferiores ao mínimo determinado

Lei para a categoria que pertençam, devendo

medida retroagir à data de lei que instituiu

mínimo regional e profissional
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Os inativos são dispensados da contribuição para

a previdência social

- Os aumentos concedidos ao~ da ativa,sob qualquer

modalidade, deverão ser atribuidos também aos i­

nativos e pensionistas, com o mesmo percentual.

B



I"""'Ir--...:.----- ITIOUITA-------...

~.
~,>~~ ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
~.K~~~A,
~/

'FICA VEO.D. A APRE5ENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRllL.I/ENTE O PROJETO

OU QUE DIG' IIESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÁO SElI QUE TIIATE DE II0ol"'ICA­

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TEIlAÇÃO,IIEL.ATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVoL.V. A NECESSI~ADE DE SE AL.TERAREM oUTlIoS'. (A,t. 2S ! t'DO llEG.INT. O....N.C.)

• EMENDA É A PRÓPOSIÇÃO APllESENTAOA COIIO ACESSÓRIA DE oUTIIA, PODENDO SEIl SU­

PllESSIVA,llUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICAT,IVA'. (A' 1.59 ! 4'DO REG INT. DA Á.N.C )

FOIU'UL.Álllo PREVISTO NO A,I. U § "00 IIEG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

7
~.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

JUSTIFICATIVA
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A Associação dos Profissionais Inativos de

Pernambuco encaminhou à.Assembléia Nacional Constituinte

essas sugestões para o estudo e análise afim de inclui ­

las na Nova Constituição

Sala das Sessões, em 15 de Maio de 1987

Dep, NILSON GIBSON

8 •



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ ETIQUETA-------.,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAQUE SUBSTITUA INTEGRAI.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃOSER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREI.ATAS. DE MANEIRA QUE A AI.TERAÇÃO. REI.ATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOI.VA A NECESSIDADE DE SE AI.TERAREM OUTllOS". (ArI. 211! 2'DO REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA coao ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 119 ! 4900 REG.INT. DAA.N.C.)

FORIIUI.ÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7B0087-j.

JUSTIFICATIVA

r---------------AUTOR----------------

SADIE HAUACHE

Emenda substitutiva Da Saúde - Art 8º
O Art 8º passa a ter a seguinte redação:

" r:: permitida a remoção de órgãos e tecidos de cadáveres humanos
para fins de transplantes, desde que haja prévia manifestação de vo~

tade exarada em vida, pelo "de cujos, ou de autorização de seus as­
cendentes ou descendentes diretos"

Parágrafo lJnico: Nos casos previstos no ."caput" do Artigo, a mo!,
te deverá ser atestada por junta médica composta de três facultativos.

o
O

~
-ex
a:
8 O artigo visa a resguardar a vontade do indivíduo e evitar que
~

~ seu corpo possa ser utilizado de forma inescrupulosa.
o
a: Quando a vontade do "de cujos" não tiver sido expressa em vida,
LiJ
~ somente aos seus descendentes e ascendentes caberá a decisão sobre a
LiJ

~utilização de seus órgãos para fins de transplante.

\~
IX
:LiJ
l-
o

Ii ~ CONSTITUINTE

(\J~ ~A~~~~~
CPE IlIIIl,



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

-7'B.. 0088--9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

OI FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU OUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTItOS". (Art. 23! 2900 REG./Nr. DAA.N.c-l

OI EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU­

PRESSlVA.SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA OI, (Arl.!5~! 4 900 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art, 23 § 19 00 REG. INT. DA A.N.C.

LP~~D
AUToR---------------J ~pPMADRTBIDO~

tJI...
3

---::::C;::O:.:NS~T.:...:I::...:T~U::..::I:.:..:N:...:..T.:::.E......:P:....:A..:.;U::.:L:..:::O:.......:..:M.:..:.A.:::..C:....:.;AR~I::.:.N.:..:I:..__ ~. C-E _J

7
,.....,.----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Substitutivo ao anteprojeto do Relator:
DA SALlDE

I ­

11 -
o
O

~
<t
o::
(!)
O
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S
O

o::
UJ
Cf)

UJ

Gj V -
O

VI -

na

um

caso

Art. f permitida a remoção de órgãos e tecidos humanos, para fins de
transplante, na forma que a lei estabelecer.

Art. f proibida a prática da eutanásia.

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Art. Zll ! Z9DO REG.INT. DA A.N.C.)

lo EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!59! 4900 REG.INT DA A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. Zll § 19 DO REG. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE PAULO MACARI~;R-------------J

,..-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------r: VII-B- SUBCOMISSAO DA SA~DE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENT9

7

JUS T I F I C A T I V A

GJ DATA 1
'C 18/ 05/ 87}
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o presente substitutivo visa englobar, de forma sintéti
ca, os preceitos constitucionais relativos à saúde.

B

CPE 1'1'(11



~------ f:TIQUIETA------....,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃo SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl.U! 2'00 REll.INT. DAA.N.C.l

• EMENDA É A PROPDSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. 119! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,900 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE PAULO MACARINI
--r--------------- AUTOR----------------

J
L;~T;;--J

r----------- P1.ENÂRIO/COAIISSÃO/SUBCOMISSÃO DATA---tJ VII-B - i~BCOMISSAO DA SAlJDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIEJ:i J '(118/ 05/87 J

Substi tuti vo ao anteproje~:"'~:"::::t-o-r-:----------------"

DO MEIO AMBIENTE l
Art. São deveres de todos os cidadãos e, prioritariamente, do P~

der Público, a proteção ao meio ambiente e a melhoria da
qualidade de vida.
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Parágrafo único - A proteção a que se refere este artigo compree~

de, na forma da lei, inclusive:
a) o plantio de 100 (cem) árvores por habita~

te, a cada 4 (quatro) anos, através de um projeto conjugado entre
União, Estados e Municípios.

Art. A proteção contra catástrofes naturais e nucleares será fei
ta através de:
I - Proibição de construção de usinas nucleares;
11 - Utilização das usinas nucleares existentes para fins p~

cíficos;
111 - Consulta, através de plebiscito quando se pretender a

execução de grandes planos e obras que possam causar forte impacto

ambiental.

JUS T I F I C A T I V A

O presente substitutivo pretende encarar de
ma precisa os deveres de todos e do Poder Público a proteção
meio ambiente, notadamente:

for
ao

~ONSTITUINTE

(\/jfIJ Cc G-<.L ,.. ......

/

I ASSINATURA /
CPE illl~'



r.:"1r------- tTIOUETA-------...

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEBRA~MENTE O PROJETO
OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃOSER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRE~ATAS. DE MANEIRA QUE A A~TEIlAÇÃO. RE~ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVO~VA A NECESSIDADE DE SE A~TERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 21'DOREG INT.DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PIlESSIVA. SUeSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Art. 159 ! 41'DO REli INT.DAA.N.C.)

FORMU~ÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § lI' DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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CONSTITUINTE PAULO MACAR;~T~R--------------Jrr;:~R~IDO~

--,------------ P~ENÁRI0/COMISSÃO/SU8COMISSÃO DATA---

VII-S- fM~COMISSAO DA SAODE, SEGURIDADE E MEIO AMBIEN ] ·tJ18 /05 /87 )

_.....------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

a - controle nuclear;
b - florestamento, mediante um plano de plantio, a cada quatro anos,

de cem árvores por habitante. Isto resultaria, por exemplo, p~

ra Santa Catarina mais quatrocentos milhões de árvores, para . o
Rio Grande do Sul e Paraná mais oitocentos milhões e assim por
diante, numa verdadeira demonstração de proteção ao meio ambien
te, além da criação de riquezas a médio e longo prazo.

CPE e"ll1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ rTIQUrTA--------.

" FICA VEDADA A APRESENTIIÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PltOJETO

OU OUE DIGA ItESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇIlES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTEItAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTItOS". (Art. 25 § 21'00 REG,INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PItESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 119! 41'00 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'00 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7B0090-~

rr;- PÁGINA~

CU/r

I!J DATA ]

t18/05/ 87
----=-------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

-~B- SUBCOMISSAO DA SAODE, SEGURIDADE E MEIO AMBIEM
TE :3tôJ VII

.....,-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Substitutivo ao anteprojeto do Relator:
DA SEGURIDADe SOCIAL

Art. ~ assegurada previdência social aos trabalhadores e seus depen
dentes contra as consequências da doença, da velhice, da inva
lidez, da morte e do desemprego.

A Lei disporá sobre a incorporação, pela União, das institui
ções compulsórias e complementares de previdência social.

A Previdência Social é monopólio da União Federal.
A Previdência Social poderá criar plano complementar de apose~

tadoria.
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Art.
§

Art.

Art.

A Previdência Social manterá o poder aquisitivo dos
dos com o reajuste dos proventos nos mesmos períodos
ocorrer o reajuste da respectiva classe ou categoria

aposent~

em que

Art. Nenhum benefício será inferior ao salário mínimo vigente
País.

no

Art. A Previdência Social será uniforme e equivalente a todos os
seus associados e dependentes urbanos e rurais.

Art. Fica Assegurada à dona de casa que trabalha no campo e à .dooa
de casa que trabalha na cidade, os benef~cios da Previdência

r n"""'''' ... .. /1 ], C(~
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTE9ftALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA ftESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃoSER QUE TRATE DE MDDIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEftAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIl"REM OUTIlOS·, (",t. za § e9DO REO INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTIoD" COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PIlESSIVA.SUIlSTITUTlV". "OITIVA OU MOOIFICATlVA". (A,t. llll! 49DO REO INT. DÁ ".N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,t. 2lI § 19 DO REG INT. DA ". H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr=JpÁ91Hn

02~

7

Art.

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,t

Social, inclusive a aposentadoria.

A receita da Previdência Social será formada mediante contri
buição tripartite da União, do empregador e do empregado.

Art.
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Art.

A falta de recolhimento, à época prpria, de contribuição pr~

videnciária devida pelas empresas, importará em crime de so

negação fiscal, inafiançável, contra o titular da firma in

dividual, os gerentes, os diretores e os administradores das
empresas e entidades de qualquer natureza.

o titular de firma individual, os gerentes, os diretores e
os administradores das empresas e entidades de qualquer na
tureza, são solidariamente responsáveis pelo principal e aceE
sérios decorrentes da falta de recolhimento da contribuição
previdenciária.

Os gerentes, os diretores e administradores das empresas e

entidades pdblicas, federais, est~duais e municipais, serão
responsáveis pelos acréscimos legais decorrentes de recolhi
mentos de contribuições previdenciárias efetuadas com atras~

Art. o contribuinte em débito com a
rá transacionar com os poderes
verba de qualquer natureza.

Previdência Social não
pdblicos, inclusive

pod~

receber

B
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕU CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAREM OUTROS ". (1.'1. 28 ! 2900 REG.INT.DA 10.11 C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,,,all! 4900 REG.INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO 1.'1 28 § ,900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

er;PARTIOO~

PMDB .CONSTITUINTE PAULO MACARINI
0-,---------------- AUTOR----------------

Jê .
r----::--;::::--=-:-:-:-:::-::--:-:-=-::-:::-::-: PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,e: VII-6- ~~BCOMISSAO DA SADDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIEN J

......-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,
7

Art. A administração dos órgãos de direção, em nível regional e na
cional, da Previdência Social, serão compostos de forma cole
giada e paritária, com representantes da União, da classe op~

rária e dos empregadores.
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Art. O seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre, constitui monopólio da Previdên
cia Social.

Art. A Previdência Social celebrará convênios com os Estados para
a instalação de laboratórios, destinados ao fabrico de medica
mentos essenciais às camadas mais carentes da sociedade bra
sileira.

Art. Nenhuma prestação de serviço de assistência ou de benefício com

prendidos na previdência social será criada, majorada ou esten
dida, sem a correspondente fonte de custeio total .

JUS T I F I C A T I V A

o presente substitutivo acolhe, praticamente, o po~

to central das idéias do Sr. Relator, mas sobremodo visa:
a - tornar a Previdência Social monopólio da União Federal;
b - incorpora todas as instituições compulsórias e complementares de

previdência social, aliviando sensívelmente as responsabilidades

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 0164 RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'~ I Arl. 23 ! 21'00 REG INT. DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar, .!l9 B41'00 REll.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 19 00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-r----------- PlENÃRIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO-------------,EU VII-a- SUBCOMISSAO DA SAODE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENT~ L!J DATA J
-Co: 18/ 05/ 87
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,......,------------------TEXTO!JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

dos Estados e dos Municípios;
c - estabelece a equivalência entre trabalhador urbano e rural;
d - assegura direitos à dona de casa;
e - torna obrigatória a participação da União, na receita previdenciá

ria;
f - cria sanções contra os inadimplentes;

estabelece responsabilidade solidária pela falta de recolhimento
das contribuições;
impede transacionar com a Fazenda Pública aquele que não estiver
em dia com a Previdência Social;
torna monopólio o seguro obrigatório de danos pessoais causados
por veículos;

estimula o fortalecimento de laboratórios Estaduais;
assegura fonte de receita, para novos serviços e benefícios.

8
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• FICA VEDAClA A A"RE5tHUÇÃD DE EMENDA OUE SUBSTITUI. INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OOE DIGA RESPEITO I. "'A" OE UM DI'POSITIVO, A NÃO (lER QUE TRATE DE IIODIFICA­

ÇÕES CORIlELI.TAS. DE MANEIRA OOE A ALTERAÇÃO, PELAn'/AME"IT[ I. UU DI~PO!l'T1VO •

ENVOLVA A NECESSlDAOE DE SE ALTF.RAIlEU OIlTRO'·. ("". U § 2-00 REO.INT. OA.t.H.C)

• EMEND.t É A "ROPOSIÇÃO I."RESEH fADA COlo/O' ACESSÓ"'A DE 011':'''''', PODENDO SEIl SII­

PIlESSIV.l,.SUIlSTlTIITIVA, ADITIVA OU "'ODIFlCATlVr.· (Art alI ~ 4900 REG INT. DA .t.H.C.)

POR"ULÁRIO PREVISTO NO .trt. 2$ ! 1'" 00 REG. INT. DA .t. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------

J
GJpMPADRBTIDO-~

P: DEPUTADA fEDERAL ANNA .MARIA RATTES _ C- PI

...--,.------------ PLEflÁRIO/cOMISsio/suaCOMlssio------- --,

SUBCOMISSÃO DA SAÚDE,SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE

7

INClUA-SE,ONDE COUBER, NO CAPíTULO DA SEGURIDADE SOCIAL, OS SEGUINTES
ARTIGOS:

" ART.
ART. -

Todos têm direito à seguridade social.

f dever do Estadd or~anizar, coordenar e manter um sis
tema de previdência e assistência social destinado a
assegurar:

I-direitos e garantias à maternidade e às gestantes;
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11-a 'aposentaduBia às donas de casa.

ART. - Os trabalhadores e as trabalhadoras rurais e doméstkos

terão a~segurados todos os direitos previdenciários.

ART. - f assegurada a assistência médica e psicológica à mu­

lher vítima de violências sexuais, cabendo à rede hos­
pitalar pública a responsabilidade por tais serviços."

JUSTIFICATIVA

Na promoçã~ da bem-estar e na elevação da qualidade de vida, é
fundamental a existência de um programa de seguridadé social que tra­

duza a efetivação dos direitos econômicos e sociais, eliminando desi­
gualdades graves.

Quanto mais aperfeiçoados os equipamentos de seguridade social,

mais eficazmente atuará o Estado na absorção de impactos de origem e­
conômica.

0:w~'""~'
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• FICA VEDADA A APRE~ENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITuA INTEOFlALtoIENTE O PROJETO

OU ~UE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OI~POSITIVO. A NÃO SER ~UE TRATE: DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS,OE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO,REL.ATIVAMENTE: A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AL.'tEIIAI'lEM OUTROS·. (Art. 28 ! 2'00 IIEO.INT. oAA.N.C.)

• EMENDA i A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COUO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SEII SUo

PRESSIVA.SUSSTlTUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t. tiS 14'00 REO tNT DA A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Art. U § "00 IIEO. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

J
DATA---

/ /SUBCOMISSÃO DA SAÚDE,SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE
,--,----------- PLENÁRlO/cOUIssÃo/sU8COIIISSÃO------------,

r
CONSTITUINTE

]02Mlo/t2k ~/,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:;:7"B'0'092--7
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUElSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-'

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·, (Art. 23 ! 2900 REG.INT.OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art .119 ! 4 900 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 19DO REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

VII-B, -

7
......----------------- TEXTOIJUSTlFICAÇÃO--------------------,

SUPRI1\íA-SE O CAPUT DO ART. 7 Q DO CAPiTULO

:BIEI~TE" E O SEU P.ARÁGRAFO 22.- O § 1º PASSA A SER

O CAPUT DO ART. 7º COM A SEGTIINTE P~AÇÃO:

"ARTQ. 7º: As atividades nucleares serão exercidas me

diante controle do Poder Público, assegurando-se a s~a fiscaliza-­

ção pelo Congresso Nacional."
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JUSTIFICATIVA

o caput do art. 7 2 é impertinente, pois já existe um

reator nucleoelétrico em funcionamento no Brasil e outros em cons­

trução.- Não seria de recomendar que o Brasil abrisse mão anteci­

padamente de uma fonte de energia que poderá revelar-se vital para
...

a naçao no futuro.-

O parágrafo 3º. do art. 7 2 versa sobre matéria já regg

1ada por Convenção Internacional e pela Lei nº 6.453, de 17.10.77,

sendo portanto dispenslvel.-

Pelas razões expostas, esperamos que o ilustre Relator

e demais Const+tvintes componentes dessa douta Subcomissão acolham

esta justa Emenda.-

ASSINATURA )
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAl.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃo SER QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREl.ATAS, DE MANEIRA QUE A Al.TERAÇÃO. REl.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOl.VA A NECESSIDADE DE SE Al.TERAREM OUTIlOS·. (Arl. 28 li 2900 REO.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar, .llll ! 4900 REO.INT.DA A.N.C.)

FORMUl.ÁRIO PREVISTO NO Art. 2ll § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

71E3: 10<2>93--5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
r:==PÁ8INA~

~Ol~~,

VII-E
Pl.ENÂRIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO ) tJ DATA )

- ,SUBCOMISSÃO DE SAúDE, SEGURIDADE E :r..mIO AMBI- '~rf{/ 05/87
ENTE.-

1

SUPRImA-SE DO ANTEPROJETO O ARTIGO 8Q DO CAPiTULO

"DO mEIO MirBIENTE"

JUSTIFICATIVA
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A proibição taxativa expressa pelo artº. 8Q do antepr~

jeto, apesar do louvével propósito de impedir que o Brasil disponp~ ,

de armas nucleares, tem implicações indesejáveis para a polftica in­

ternacional do país, marcada por uma vigorosa defesa do desarmamento

nuclear global.- O Brasil tem reiteradamente declarado a fina1;dade

pacifica de seu programa nuclear, o que está demonstrado pela adesão

ao Tratado de Tlatelolco e ao Estatuto da Agência Internacional da

mm.-
Na luta internacional pelo dessarmamento nuclear, o

Brasil reiterou seas propósitos ao propor à C1TU a desnuclearização '

do Atlâatico Sul, o que também implica em submeter-se a uma decisão

internacional neste sentido, sem renunciar, no entanto, seu direito

incontestével ao desenvol\Qmento cientffico e tecnológico, do Qual ~

briria mão se assinasse o discriminatório Tratado de Não Prolifera-­

ção Nuclear (TNP).

Este tratado (TNP) .internacional tem sido usado pelas

grandes potências para a manutenção das nações em desenvolvimento na

CPE .11111
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIlOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAI$ DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MDDIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÁO, IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Arl. 211 ! el'DD REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PRDPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOIl'A DE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 119! 41'DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § 1I'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J r=r;::TBIDO~

DEPUTADO NYDER BARBOSA . c.....R.lVJ.iJ _J

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO ~ tJ DATA )

'SUBCOlVJISSÃO DE SAtIDE, SEGURIDADE E MEIO ArtIBIEN E 1'8/05/87
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na dependência de tecnologia, equipamentos e combust1véis fornecidos

pelo Clube Atômico, que pretende, por intermldio deste instrumento,

garantir uma rentével reserva de mercado de bilhões de dólares.-

A aprovação de tal artigo, como proposto pelo anteproje­

to, fu~ularia ur~ forte argumento que o Brasil tem usado nos foros illV~

tilaterais, em que liderou vitórias dos ~aíses are dãsenvolvimeuto

que é justamente a recusa em assinar o TNP.- Mais adequado seria as­

segü~ar na futura Constituição a manutenção da proibição ao Estado

Brasileiro de desencadear guerras de conquistas e os objetivos pací­

ficos de seu desenvolvi~ento e de seu povo.-

O Brasil precisa de sua elevada compreensão e de seu

decidido apoio, Senhores e Senhoras Constituintes, razão pela qual

apelo ao seu sentimento patriótico no sentido de aprovar a presente

~end8.-
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO,REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS·. (Arf. 23 ! 2900 REG.INT.DAA.N.C.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENDOSER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf .119 § 4900 REG INT. DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
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"Ar t . - A Constituição assegura o direi to de' todos os
brasileiros à medicina informal".

JUS T I F I C A ç A O

Graças ao avanço das pesquisas cientificas, foi possi
vel, nas últimas décadas, descobrir a cura para doenças que,
no passado, dizimavam legiões de seres humanos. Ao lado, po­

rém, da medicina formal, a prática preventiva e curativa in­
formal também experimentou notavel progresso, inclusive com a

incorporação de conceitos revolucionários na cura e tratamen­
to de inúmeras patologias, a qual, hoje, tem o reconhecimento
internacional por sua eficácia comprovada

O que se pretende com essa sugestão, é assegurar que
todos os brasileiros que assim desejem possam ter garantido o
direito de receber benefícios inegáveis da medicina alternati

va, por constituir-se em realidade que já não pode mais ser
ignorada pelo nosso País.

~~TE~=-__
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Arl. 25 S 21'00 REG.INT. DAA.N C.,

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!l9! 41'00 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 11'DO REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------] ~pPMADRTBIDO==-:
DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA . ~ J

r-T----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

ePSUBCOMISSAO DE SAaDE SECURIDADE E MEIO AMBIENTE

"Art. - A lei disporá sobre o direi to prev idenciár ia
à mulher dona de casa".

JUS T I F I C A ç A O

forma de for­
direito soci-

aI, havendo, portanto, contrapartida em relação aos benefici
os a serem prestados.

donamulherA extensão do direito previdenciario à

de casa é medida de impostergavel adoção, como
talecimento da familia e de aperfeiçoamento do
aI brasileiro.

A universalização da previdência social é matéria que
se insere entre os direitos humanos fundamentais, pois quan­
to maior for o manto de proteção social mais próximo estare-­

mos da afirmação da dignidade da pessoa humana.

Deve ser lembrado ainda de que o sistema previdenci~

rio não sofrerá qualquer tipo de abalo financeiro com a ex­
tensão aqui preconizada, porque a mulher dona de casa passa­
rá a ser mais um contribuinte aos cofres da Previdência Soci
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES .
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SUBCOMISSÃO DA SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE

~----------- PI.ENÁRIO/cOMlssio/sUDCOlIlssio-------------,

r"""'I-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇio-------------------,
7

INCLUA-SE APÓS O ARTIGO lº DO CAPíTULO " DA SAÚDE " NO ANTEPROJETO
DA SUBCOMISSÃO O ARTIGO QUE SE SEGUE, RENUMERANDO OS DEMAIS

" ART. 2º - Compete ao Eslado ':
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I -.prestar assistêncJa integral e gratuita à saú
de da mulher, nas diferentes fases de sua vi­
da;

11 - garantir a homens e mulheres o direito de de­
terminar livremente o número de filhos, sendo
vedada a adoção de qualquer prática coerciti­
va pelo poder público e por entidades priva­
das;

111 - assegurar o acesso à educação, à informação e
aos· métodos adequados à regulação da fertili­
dade, respeitadas as opções individuais;

IV - regulamentar, fiscalizar e controlar as pe~

quisas e experimentações desenvolvidas no ser
humano.

JU$TIF.ICATIVA

O capitulo constitucional relativo à saúde há de prever a o­
brigação primordial do Estado de assegurar e garantir o saneamento
básico, a habitação e a execução de toda a politica de meio-ambien
te. Para tanto, deve o Estado estabelecer uma politica nacional de
saúde, oferecendo assistência médicà integrada, sem prejuízo dos
serviços da iniciativa privada.
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Da mesma forma, cabe ao Estado assegurar condições satisfat~

rias à nutrição, desenvolvendo as diretrizes e estratégias que a~

segurem a disponibilidade interna de alimentos, o incentivo à pr~

dução, a regulamentação de armazenagem e formação de estoques de,
produtos básicos essenciais.Vincula~seao aqui proposto a redefi­
nição dos critérios de fixação do salário-mínimo à luz dos hábi­
tos alimentares e necessidades fundamentais.

, .
O atendimento 'à mulher pelo sistema de saúde tem-se limitado,

quase que exclusivEmente, áo período gravídico-puerperal e, mesmo
assim, 'de forma Deficiente. Ao lado de exemplos sobejamente conhe
,cidos, como a assistência preventiva e de diagnóstico precoce de
doenças ginecológicas, outros aspectos, como prevenção, detecção l

e terapêutica de ~Qenças de transmissão sexual, repercussões bio­

psicossociais da grayip~z não desejada,-abortamento e acesso a mé
todos e técnicas de controle de fertilidade, têm sido relegados a
plano secundário. Esse quadro assume importância ainda maior ao
se considerar a crescente presença da mulher na força de trabalho,
além de seu papel fundamental no núcleo familiar.

O planejamento familiar é questão de sumà importância para o
futuro dos br as íLe í r os-; coriee I tos dos ma í s var í ado s e- antagônicos

vicejam nas diferentes .tendências que se expressam atualmente no

país.

I
1

"l

É fundamental que a Constituição defina o conceito de plane­
jemento, garantindo o direito de opção do indivíduo para determi­

nar o número de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito I

deverá ter como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só

r
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~-----------------TEXTO/"USTlFICAÇio-------------------.

de informações, como dos próprios meios e técnicas anticoncepcionais
cientificamente aprovados.

Por outro lado, 'deve-se ãtentar para que o Estado e as entida­
des privadas, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer qual'
quer tipo de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessitam I

. . .
de seus serviços. O planejamento, no caso não se confundirá com o
controle de natalidade de cunho puramente demográfico mas responderá
às necessidades básicas da população dentro do contexto de atendimen
to à saúde..

A pbrigatoriedade prevista neste inciso, pela qual o Estado g~.

rantirá o acesso à informação e aos métodos contraceptivos, afasta a
possibilidade de que interesses nacionais ou estrangeiros e de seto­
res governamentais interfiram na reprodução humana.

Este dispositivo .ensejará a cria~ão de condições objetivas e
democráticas para que brasileiras e brasileiros decidam sobre o pla­
nejamento da procriação.

Outrossim, o inciso vem integrar à Constituição norma contida
na Convenção Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação'
da Mulher, de 1979, ratificada no Brasil pelo becreto nº 89.460 de

20.03.84. De acordo com a referida norma~ l~cumbe ao Estado informar
e assessorar. a família sobre o planejamento da reprodução.

O desenvolvimento das pesquisas cientí ficas e 'das exper imenta­
ções a serem desenvolvidas no ser humano merece a fiscalização e co~

trole do Estado, que deve atentar também para a venda, distribuição'
e comercialização d~ meios químicos ,e hormonais de contracepção, im­
pedindo a colocação no mercado de drogas experimentais.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Em'relação à área de reprodução humana, mais especificamente
à de planejamento familiar, jamais se estabeleceu qualquer prece i

to constitucional. Inseri-lo nesta Carta é imperioso por ser este
um dos grandes problemas vivenciadôs não só diretamente pela mu­

lher como por toda a populaç~~ brasileira.

r------------------- CONSTITUINTr ----------------------,.
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VII-b Subcomissão da Saúde Se uridade e Meio Ambiente
o DATA J
el8 / 5 / 87

r-r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

TEXTO

D~-se ao caput do art. 89 a seguinte redação:

Art. 89 - É permitida a remoça0 de orgaos e tecidos

de cadãvares humanos para fim de trans-

plante, na forma a ser definida em lei.

transplantes] ~ntretanto, as condições, circunstâncias e a manl­

festação da vontade do doador ou de sua família para que tal ocorra,

deverão ser disciplinadas em matéria devidamente detalhada e dis­

cutida com diversos segmentos da sociedade.
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JUSTIFICAÇÃO

a presente emenda garantir a realização de

ASSINATU

CONSTITUINTE -----------------------]
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" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO 4CESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Art.llll ! 4 9DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMUl-ÁRIO PREVISTO ND Art. 2& § 19DO REG. INT. DA A.N.C.

Inclua-se no Capítulo da Saúde, Seguridade e Meio Am
biente:

Art. .-Fica assegurado aos Estados o direito
de legislarem sobre assuntos referentes à defesa de sua fauna e
flora.
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JUSTIFICATIVA

As riquezas naturais adquirem aspectos diferentes nas
várias regloes brasileiras e, por isso mesmo, as agressões sofri
das são bastante diferenciadas. Diante disso, cada Estado está I

mais apto para adotar as medidas mais adequadas para sua prote­
ção.
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r--r----------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO------------------.
7

INCLUSAO DE EMENDA AO ART. "2º" AO ANTEPROJETO APRESENTADO PELO
RELATOR, CONSTITUINTE CARLOS MOSCONI

EMENTA: Propõe a municipalização
das ações de saúde e a criação do
Conselho Municipal de Saúde.

PROPOSTA:

§ - A operacionalização das ações de saúde efetivar-se-á através
do Conselho Municipal de Saúde, constituido pelo Prefeito Municipal
ou seu representante, pelos representantes das entidades ou organi­
zações sindicais patronais ou de trabalhadores e dos prestadores de
serviço;

§ - Nas seções do Conselho Municipal de Saúde, o Prefeito terá a
função de coordenador, vedada sua ingerência a não ser para exercer
o voto de desempate nas decisões;

§ - O programa, a utilização e distribuição dos recursos financei­
ros e a fiscalização das ações de saúde, oberdecerão às diretrizes
e decisões do Conselho Municipal de Saúde.

JUSTIFICATIVA:
Desde o histórico encontro de ALMA ATTA em 1978, sob os auspí­

cios da Organização Mundial de Saúde e, depois, em sucessivos documen
tos oficiais da OMS, que se enfatiza como condição decisória e indis­
pensável ao êxito de qualquer programa de ação de saúde a efetiva par
ticipação dos segmentos organizados da sociedade.

Nas condições atuais de organização social brasileira esses
cuidaddos são absolutamente necessários e indispensáveis visando im-

8
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.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDOSER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Ar, .1l9 § 4 9DD REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. 215 § 19 DO REG, INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS Q2ÁGINA~

Constituinte JORGE VIANNA
pr------------------ AUTOR------------------J Q~A~T;O~

5

Súbcomissão de Saúde Se uridade e Meio Ambiente

-pedir a utilização dos recursos financeiros para outras finalidades
que não sejam aquelas das ações integradas da saúde, inclusive visan
do a otimizaçõa da utilização destes recursos.
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- EMENDA AO CAPITULO DA SEGURIDADE SOCIAL DO ANTEPROJETO -

* - Dá nova redação ao art. 3º e acresce parágrafos.

Art. 3º - O custeio da seguridade social se dará através

da fixação em lei de percentuais sobre :

I faturamento bruto das empresas;
11 salários dos contribuintes;
111 - verbas orçamentárias destinadas pela União, Es

tados e Municípios.

§ 1º - Os recursos arrecadados na forma deste artigo'
constituirão o Fundo Nacional de Seguridade Social.

§ 2º - A lei disciplinará a gestão do Fundo Nacional'
de Seguridade Social, que será fiscalizada por entidades repre-'
sentativas dos segurados.

JUSTIFICATIVA

A contribuição patronal passa a ser sobre o faturamen
to bruto das empresas, que dificultará as manipulações.

A criação de um fundo nacional de seguridade deve ga­

rantir uma aplicação uniforme e equilibrada desses recursos em to
das as camadas sociais e entre todas as regiões do país.

CPEU",
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- EMENDA AO CAPITULO DA SEGURIDADE SOCIAL DO ANTEPROJETO -

* - Dá nova redação ao artigo 6º e acresce parágrafo.

Art. 6º - As atividades pertinentes à seguridade
social serão prestadas exclusivamente pelo poder público atra­
vés de sistema nacional, coordenado por órgão da União.

Parágrafo único - O sistema nacional de segurid~

de social ~erá organizado de forma unitária, com desconcentra­

ção de funções, garantida a participação, com poder decisório,

das organizações de trabalhadores na sua gestão e no controle
de suas atividades.

JUSTIFICATIVA

A emenda tem dois objetivos :

1º) Garantir seguridade social como atividade eminentemen
te do poder público, evitando as distorções causadas pela priva­
tização desses serviços, como ficou claro nos debates com os di­
versos tipos ue entidades de seguridade privada.

2º) Prever a participação mais abrangente dos trabalhado­

res na gestão da seguridade social. Afinal de contas eles são ao
mesmo tempo os usuários e financiadores do sistema.

Duplamente financiadores : pelo desconto nos seus salários e en­
quanto consumidores pagando a parte patronal repassada no preço'
dos produtos.

]
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~------ETIQUETA------....

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 28 ! e~DO REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,suaSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. ISIl! "~DO REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23! '~DO REG. INT. DA A.N.C.

7B0~04__ 4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EDUARDO JORGE

....-,----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO -------------':.....-,

IS SUBCOMISSÃO DE SAODE, SEGURIDADE E DO·MEIO AMBIENTE

7
,.........,-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

- EMENDA AO CAPíTULO DA SEGURIDADE SOCIAL DO ANTEPROJETO -

* - Acrescer onde couber
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Art. - As mulheres durante os quatro meses anteriores ao
parto não poderão serem designadas para trabalhos que exijam es­

forço físico considerável. Terão direito a descanso remunerado'
integral um mês antes e nos seis meses consecutivos ao parto. A
gestante terá garantia de estabilidade no emprego desde o início'
da gravidez até doze meses após o parto.

JUSTIFICATIVA

Julgamos esta resolução essencial para proteger a trabalha­
dora gestante. Ao mesmo tempo com a garantia da licença de seis '
meses após o parto, poderemos possibilitar uma melhor assistência
ao recém-nascido. No que concerne à amamentação, fator preponde-'

rante no desenvolvimento da criança, o período indicado para
que possam surtir os efeitos desejados são os primeiros seis me­
ses. Neste período mesmo que haja creche no local de trabalho,

não se assegura uma boa amamentação, pois o stress do transporte'
urbano e do próprio trabalho trazem consequências inevitavelmente
negativas para o aleitamento materno.

>
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS,DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS·. (Art. 215 5 2900 REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!lV 14 9 00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 215 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

7B <;:> j.. <?>5--2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------] r=r=pPTARTIDO~

EDUARDO JORGE _ C.-l _J

l!1 DATA JC18/05 187
!I
....-.r------------ PLENÁRIO/CONISSÃo/sUBCOMISS,ÃO--------------.

SUBCOMISSÃO DE 'SAtJDE.,' SEGURIDADE E DO ·-MEIO AMBIENTE

- EMENDA AO CAPITULO DA SA~DE DO ANTEPROJETO -

* - Acrescentar ao ar t í qo é>º. os par áqr afos 1º e 2º.

ArL 6º - ...............................................
• • • • • • • • • • • • • • • • a e •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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§ 1º As empresas, obrigatóriamente, utiliza-
rão medidas tecnológicas destinadas a eliminar ou reduzir a insa­
lubridade nos locais de trabalho e a poluição ambiental, sendo e~

presamente proibido o trabalho de menores de dezoito anos nessas'
empresas e ficando proibido o trabalho em atividades insalubres e
perigosos sem os equipamentos necessários à proteção; será feita'
redução da jornada de trabalho proporcional à periculosidade e/ou
insalubridade da atividade sem redução salarial.

§ 2º - Os trabalhadores terão dentre outros di
reito à recusa aos trabalhos em ambiente insalubre ou perigoso ou
que represente grave e iminente risco à saúde quando não forem a
dotadas medidas de eliminação ou proteção aos riscos.

JUSTIFICATIVA

A saúde não deve ser vendida.

1
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1":"'1'------ ETIQUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DI9A RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (ArI. 28 § et>DOREG INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO"'O ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.1l5 ! 4t>DO REG.INT. OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § WDO REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EDUARDO JORGE

78 00 ~l06-:i.

....----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

f?SUBCOMISSAO DE SAúDE, SEGURIDADE E DO MEIO AMBIENTE

- EMENDA AO CAPITULO DA SEGURIDADE SOCIAL DO ANTEPROJETO -

* - Dá nova redação ao art. 2º e suprime o art. 4º que
está incluso nesta emenda substitutiva.

§ 2º - Os benefícios previstos neste artigo não PQ
derão ser inferiores ao salário mínimo, devendo também serem p~

gos aos benficiários não contribuintes.

§ 3º - Cabe à seguridade social assegurar a efeti­
va estabilidade econômica e social do beneficiário vítima de do

Art. 2º - Toda pessoa tem direito, em caso de aci­
dente, doença, invalidez, tempo de serviço, velhice, desemprego
involuntário e licença médica, à seguridade, tendo assegurado I

benefício equivalente aos rendimentos do seu trabalho.
§ 1º -A atualização dos benefícios será sempre efe

tuada simultâneamente e na mesma proporção das atualizações sa­
lariais.
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o enças graves adquiridas durante o exercício profissional,

ças ocupacionais e acidentes do trabalho.

JUSTIFICATIVA

doen

r

A emenda mantém básicamente o conteúdo dos artigos
2º e 4º do anteprojeto do relator da subcomissão, dando-lhe uma
redação e um ordenamento que julgamos mais adequado.

Além disso, achamos importante que os benefícios I

mais fundamentais fossem explicitados na nova constituição.

1
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEQRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIIIAMENTE A UM DISPDSITIIIO •

ENVDLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". I Art. 28 ! 2 9DO REll.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER au­
PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Art .1l9 ! 49DO REO.INT, DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTD ND Arl. 2ll § 19 DO REO. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EDUARDO JORA~~R----------------J cr;;"TlOD--)'

r-r------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,
li

SUBCOMISSAO DE SAúDE, SEGURIDADE E DO' ,MEIO AMBIENTE
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Finalmente, no nosso § 3º
importância fundamental para a proteção
por doenças e acidentes do trabalho.

- x - x -

colocamos dispositivo de
do trabalhador afetado



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------l!TIQUETA--------.

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DI9A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, "EL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 I 2900 REG.INT. DAA.N.C.1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl .lIlI ! 4900 REG INT. DA A.H.C I

FORMUL.ÂRIO PREVISTO NO Art. 211 § 1900 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

EDUARDO JORGE

78 <~:1. 07-9
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- EMENDA AO CAPITULO DA SEGURIDADE SOCIAL DO ANTEPROJETO -

* - Dá nova redação ao artigo 5º

Art. 5º - E garantida aos cinquenta e cinco anos de
idade e, por tempo de serviço:

a) aos trinta anos de trabalho para o ho-
mem;

b) aos vinte e cinco anos de trabalho p~

ra as mulheres;
c) pelo exercício de trabalho penoso, in

salubre ou periculoso, após período '
de trabalho menor que o consagrado nas
hipóteses antecedentes, nos termos da
lei.

Parágrafo único - Nos casos de aposentadoria por I

tempo de serviço, considerar-se-á qualquer tempo de serviço

comprovado, não concomitante, de qualquer natureza, asseguran­
do-se, ainda, ao beneficiário,igual remuneração à do trabalha­
dor em atividade.

JUSTIFICATIVA

Corrige uma deficiência no texto do relator, pois na

forma como ele se apresenta praticamente extingue a aposentado­
ria por tempo de serviço, uma conquista e uma necessidade do

trabalhador brasileiro obrigado muitas vezes a começar muito c~

do sua vida profissional, expor-se a trabalhos em más condições

CPE ••,,'
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU ~UE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE OE SE AL.TERAREM OUTROS·. (Arf. 2lS!I 2900 REG.INT.OAA.N.C)

" EMENOA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COIlO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU­

PRESSIVA. SUflSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf.!lV! 4900 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
~PÁQINA~

02/2 .J

EDUARDO JORGE
AUTOR-----------------J 8PARTlDO--J

PT J
PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------]

SUBCOMISSAO DE SAúDE~ SEGURIDADE E DO MEIO AMBINETE
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de salubridade, tendo por consequência expectativa de vida reduzi
da, comparando-se com padrões internacionais.

Reduzimos o tempo de serviço da mulher a vinte e cin
co anos, pois é inegável a dupla jornada de trabalho presente não
só na nossa formação social ainda atrasada,como também em países
muito mais desenvolvidos social e economicamente que o nosso.

Finalmente a alínea c garante que na: lei ordinária
serão disciplinados com detalhes que podem ser alterados pelo
avanço da tecnologia, os casos que alguns tipos de trabalhos esp~

ciais terão um tempo de serviço menor para a aposentadoria.

r 1
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1"-1------ETIQUETA-------

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, " NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 290 0 REO.INT. OAA N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENOO SER SU­

PRESSrVA, SUBSTITUTIVA, AOITlVA OU MODIFICATIVA'~ (Art.!l9 § 4900 RE9.INT DA A.H.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

7B 0 :l0a--;7'

LPARTlOO--1

PT .J

~~~INA---,
L.... J

]DEPUTADO CONSTITUINTE EDUARDO JORGE

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t?---------------- AUTOR-----------------

tJ SUbcomissão de saúde,
PLENÁRIOlcOMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------] tfl DATA I

seguridade e Maio Ambiente tI! /():>- /B!'J J
....... TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

doInclua-se nas "disposições transitórias" do capítulo
anteprojeto relativo à Seguridade Social:

Art. - A lei integrará o Serviço Social da Indústria-SESI
e o Serviço Social do Comércio-SESC ao Sistema de Seguridade Social,
unificando as duas entidades, em duas respectivas fontes de custeio ,
numa única instituição sob a forma jurídica de fundação pública, sob
tutela da união.

7

JUSTIFICAÇÃO

Em decorrência da grande mobilização das massas trabalha-
doras européias, que reivindicam melhores condições de vida, nos anos

o que antecederam e se seguiram ao término da segunda grande guerra ,
o surgiu o chamado "Welfare State" ou estado de bem-estar-social, confi
~ gurando o sistema previdenciário dos estados europeus e a conquista de=
ffi finitiva do terceiro elemento da cidadania naquela região do mundo ,
3 ou seja, o acesso pleno do indivíduo aos bens sociais.

~ Na mesma época, entre nós, parcelas importantes da socie
o dade buscavam a renovação das tradicionais estruturas econômicas, so=
ffi ciais e políticas, consubstanciadas no baixo padrão de vida das popu­
~ lações urbana e rural, nos abissais desníveis-regionais, na arcaica e
~ irracional estrutura ~e relação entre o capital e o trabalho.
o
~ A volta do regime democrático, em 1945, marcou uma nova
x correlação de forças no poder, sendo que o empresariado industrial ,
~ em fase de expansão, precisava atender às demandas sociais da classe
o trabalhadora, às necessidades de qualificação de mão de obra e preci­

sava, também, de encontrar mecanismos que fortalecessem a livre-em­
presa e diminuíssem as tensões sociais.

Se na Europa culta e industrializada, os reclamos das
classes trabalhadoras foram atendidos pela universilização do estado
de bem estar social, via previdência do estado, no Brasil, o processo
previdenciário, ainda incipiente e fracionado entre os diversos gru­
pos de trabalhadores, inclui também o surgimento de entidades de as­
sistência social, como o SESI e o SESC, dirigidas pelo patronato na-
cional, mediante delegação do Presidente da República e custeadas pe­
lo recolhimento equivalente a 2% do montante da folha de pagamento
das empresas •

.......----------------:::==------ CON5TITUINTE---------------------,
B
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTiTUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, 1\ NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arf. 23 !l 2 900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. ISS! 4900 REG.INT OA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Arf. 23 § 1900 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.......----------------AUTOR-----------------,
3

Deputado Constituinte EDUARDO JORGE

PLENARIO/cONISSÃo/sUBCOMISSÃO-------------] (li! ;~T~ / t'-J
SI.ll::x:x>missão de Saúde, seguridade e Meio Ambiente

Se não se atendia ao todo das necessidades sociais dos
trabalhadores, pelo menos amenizava-se a situação de alguns segmentos
da classe, justament os mais importantes, mais conscientes e revindi­
cadores. A assistência social, paternalista e alienante, num primeiro
momento substitui a previdência social de direito 'e, num segundo mo­
mento, foi a sua precursora.

A previdência social no Brasil, desde os seus primórdios,
tem-se pautado pela concessão medida e direcionada dos benefícios so
ciais. Com ela cooptou-se grupos mais fortes de pressão e, de manei=
ra gradativa, os legítimos direitos sociais foram distribuídos, de­
senhando o que se chamou de "cidadanis regulada". Até hoje, para urna
população economicamente ativa de 57 milhões de pessoas, temos apenas
25 milhões de segurados à Previdência Social.

o
~ Instituicões como o Servico Social do Comércio (SESC) e o
~ Serviço Social da Indústria (SESI) pe~maneceram como coadjuvantes nes
ffi se contexto e, ainda mais, geridas pela classe empresarial, esta lhes
5 imprimiu as diretrizes que também atendiam aos seus interesses. Não
~ obstante, na medida em que cresciam, por força do aumento da massa
o trabalhadora urbana e do processo de industrialização da economia, fo
ffi ram, também des descracterizando-se, perdendo a clareza dos seus ob=
~ jetivos, em decorrência da própria senescência do seu papel social.
ILJ
>
~ Transformaram-se em imensas máquinas burocráticas, tipifi
~ cadas pelo imobilismo e desadaptação aos novos tempos, tornando-se cã
x da vez mais em "cabides de emprego" e instrumentos de poder e negociã
~ ção junto aos interesses corporativos empresariais. ­
o

Faustosas e faraônicas obras foram erguidas, onde o traba
lhador mais humilde não encontrava ambiente ou acolhida a estes sofis
ticados equipamentos sociais acabaram sendo usados ou pela classe
média formada pelos executivos e escalões intermediários das empresas
ou pela própria corporação dos empresários, como é o caso de um sun­
tuoso hospital do Nordeste~ utilizado quase exclusivamente pelos usi­
neiros.

O processo de obsolescência destas entidades que, não
obstante, dispunham de fabulosas arrecadações, foi tão gritante que
o próprio governo autoritário de pós 1964, ainda que francamente alia
do da classe empresarial, foi gradativamente incorporando parte destã
verba à Previdência Social do Estado, sem ter, todavia, o bom-sensoou
a coragem de incorporar também as instituições SESC e SESIrnoderrrlzmillb

CPE 0001
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEIl QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITlVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Art 2~ § 2~OO REG INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art. 59 ! 4~DO REG.INT. DA A.N,C.)

FORMULAIlIO PREVISTO NO Art. 2~ § 1~ DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J ~PAPI'RTIOO~

Deputado COnstituinte EDUARDO JORGE . c=-- _J

r--I,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

~ redefinindo-lhes os objetivos.

Assim é que pela Lei n9 5.107, de 13.09.66, a contribui­
ção devida pelas empresas ao SESC e SESI foi reduzida a 1,5% (um e
meio por cento). O Decreto n9 77.077, de 24.01.76, ao limitar e defi
nir o salário-contribuição em 20 (vinte) vezes o maior valor de refe
rência, também limitou a arrecadação dos órgãos como o SESI e õ
SESC. Posteriormente, através do Decreto-lei n9 1861, de 25.03.81 ,
as contribuições compulsórias dos empregadores ao SESC e SESI, inci­
dentes até o limite máximo das contribuições previdenciárias, passa
ram a ser incorporadas ao Fundo de Previdência e Assistência Social~
sendo repassadas àquelas instituições apenas as contribuições até o
limite de 10 (dez) vezes o maior valor de referência (MVR). Cabe no-

o tar que, em recente publicação do MPAS (liA Previdência Social é viá-
o vel", Fev/86, pág. 57), deparamos com a informação de que em 1985
~ o total da receita legal das duas entidades montou a 902 bilhões de
ffi cruzeiros, importância 50% maior do que a verba alocada no mesmo ano
g à LBA e à FUNABEM, em conjunto. Recentemente, contudo, num aparente
~ retrocesso, que certamente sangrará recursos ainda não avaliados da
o Previdência Social, o Presidente José Sarney baixou o Decreto-lei n9
~ 2.318, de 30.12.86, em que são revogadas as medidas que limitavam a
UJ
~ base de contribuição para a Previdência e para o SESC e SESI, inci-
UJ dindo a alíquota estabelecida para o custeio destas entidades (1,5%)
~o sobre o montante da folha salarial das empresas.

~ Falaciosa argumentação é usada para justificar a apro­
~ priação, gestão autoritária, uso e abuso 90 SESC e SESI pela classe
~ empresarial. Diz-se que estas entidades sao financiadas pela contri-

buição das empresas e, daí, custeadas pelos empresários, cabendo­
lhes, portanto, todo o direito de posse e usofruto. Contudo, não é
dito, corno de resto é a mais cristalina verdade, que esta contribui
ção é repassada para o custo final dos bens ou serviços, sendo, as=
sim, a sociedade corno um todo ou os consumidores de bens e serviços,
os verdadeiros financiadores do SESI e SESC.

Não é justo e aceitável que um bem público, quer pelos
seus objetivos, quer pelo seu custeio advindo de toda a sociedade ,
fique nas mãos de apenas urna pequena fração deste todo usado corno se
de sua propriedade fosse, a sua disposição e alvedrio e, pior ainda,
à revelia daqueles aos quais dever-se-ia destinar. Grotesco absurdo,
que vale a pena ser citado, é que o atual Regulamento do SESI, apro-

r =V~-~----l
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Deputado Constituinte EDUARDO JORGE

IS
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Subcomissão de Saúde, Seguridade e do Meio Ambiente

em
patri

Indús=

........-----------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO--------------------,

~ado pelo Decreto 57.375, do Presidente Castelo Branco, prevê,
seu artigo 17, parágrafo 39, que "na hipótese de dissolução, o
mônio do SESI reverterá em favor da Confederação Nacional da
tria" •

A classe trabalhadora sequer é consultada sobre os progra
mas desenvolvidos por estes órgãos e que teoricamente teriam como a1=
vo e clientela esta classe. Aos trabalhadores não é indagado se dese­
jam esta assistência anacronicamente paternalista e, às vezes, cons­
trangedora, que lhes dá por caridade aquilo que lhes cabe por direito.
Não é perguntado, também , se desejam clubes suntuosos ou programa­
ções. culturais de elevado custo, mas distanciadas de sua realidade.
Da mesma forma, não lhes é perquirido se desejam que os seus filhos

o sejam orientados pedagógica e socialmente segundo a ideologia que per
o meia estas instituições. ­
~
~ Observa-se, quase sempre, que a atuação do SESC e SESI
8 ocorre paralela e concomitantemente à do Poder Publico e não são pou-
~ cos os seus Departamentos Regionais que ainda se beneficiam de convê­
~ nios com órgãos governamentais. De certa forma, pela ausência de um
~ planejamento unificado com a Previdência, elas acentuam as desigua1da
~ des ao invés de diminuí-las. Os que já tem acesso aos serviços previ=
w denciários, também deles dispõem no SESI ou SESC e ações e políticas
~ do governo, que demandam soma de recursos e esforços, não encontram o
o devido respaldo nessas entidades, que se resguardam na sua autonomia
~ e regime jurídico.x
~ A posição adminstrativa e jurídica destas instituições
o primam-se pela incongruência e pelo absurdo: em sendo entidades manti

das pela sociedade, são de direito privado; enquanto são destinadas ­
ao trabalhadores, são exclusivamente administradas pelos patrões.

Uma prova evidente, por si mesma, da ineficiência e impro
priedade administrativa do SESI e do SESC, tais corno estão, é o im-­
pacto social praticamente nulo de suas atividades e projetos. Suas
vultosas arrecadações, que poderiam estar e serviço da Previdência
Social, na consecução de programas de elevado retorno social, e rele­
vante efetividade , vêem-se pulverizadas e dispersas nestas máquinas
francamente ultrapassadas metodológica e filosoficamente. Ainda assim,
não nos cabe aqui a apreciação do rendimento e a avaliação estatísti-
ca do produto final do SESC e do SESI, mas sim o julgamento da legiti
midade de suas existências, na maneira como estão estruturadas e

r ]
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~PpATRTIDO~

Deputado Constituinte EDUARDO JORGE _ ~ J
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Subcomissão de Saúde, Seguridade e do Meio Ambiente t1ó ;;:- If'f J

~
inseridas no contexto social, completamente à
bal de seguridade social do País e do controle
clientela.

margem da política glo
e participação de sua-

A sociedade do Brasil de hoje,. que nos delegou este imen
so poder de fixar as novas regras que deverão reger as relações so­
ciais, políticas e econômicas do País, não mais aceita a privatizacão
do Estado. O SESI e o SESC são entidades consideradas parafiscais ~ ,
absurdamente privadas, embora custeadas pela sociedade como um todo,
até agora sob o beneplácito e a própria intermediação do Estado.

Que sejam públicas, como públicas são seus financiamentos
e objetivos institucionais. Que sejam unificadas, como uma e indistin
ta é a classe trabalhadora a quem se destinam.o

~ E que o produto final desta fusão seja um órgão. que,- _..::.se
~ guindo os propósitos de justiça e eqllidade de um verdadeiro estado de
8 bem-estar social, contemple a todos os trabalhadores segundo suas ne
...J cessidades e anseios. O regime jurídico de "fundação" é suficientemen
~ te ágil e flexível para permitir a consecução deste desiderato. ­
o
n:
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Art. 49

o
o
~
et
a:
(!)
o
.J

5o
a:
LLJ
fi)

LLJ
>
~

g
x
LLJ
l-
o

Parágrafo 19

O Setor privado de Prestação de Serviços de Saúde pode colab~

rar na cobertura assistêncial à população, sob condições estabeieci­

das em contrato de Direito Público, sendo proibido o subsídio ou van

tagens tributárias.

JUSTIFICATIVA:

Para garantir a melhoria e manutenção dos Serviços Públicos de

Saúde, é necessário que todos os recursos sejam canalizados para o

mesmo. Com este sentido é que também não aceitamos o desconto no Im-

posto de Renda, das despesas com o atendimento à saúde, já que esta

medida beneficiaria a camada com melhor renda.

Sala da Subcomissão,

8
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7
.......,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Nos termos do § 19 do Artigo 17 do Regimento Interno da As

semblêia Nacional Constituinte propomos:

Artigo 79 - Suprimir do "Capítulo Meio Ambiente" o Artigo
79 e seus paragrafos.

Jus tificat iva:

oo
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o
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Em um espaço existente para se cuidar do meio ambiente, o~

de se dispõe sobre a sua proteção contra quaisquer inimigos generi­

camente referidos, a menção especifica apenas aos riscos da energia

nuclear é contraproducente, pois indiretamente estar-se-a liberando

de um controle mais rígido inimigos do meio ambiente potencialmen­

te maiores: as contaminações química e a bacteriológica por exem­
p Lo .

o estabelecimento de dispositivos permanentes a respeito

de uma tecnologia de ponta em acelerada evolução, a respeito da

qual só se podera fazer um juízo'definitivo no futuro é incoerente

com o propósito de uma constituição perene e progressista.

CONSTITUINTE--------------------]
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Art. - Os órgãos de direção das instituições públicas ambi­
entais serão constituídos na forma de colegiado, onde estarão representadas as

associações ambientais de âmbito nacional, com pelo menos um terço de votos.

JUSTIFICATIVA

Com absoluto acerto, o Senhor Relator consagrou para os ór­

Instituições de Previdência Social o colegiado, com parti­

dos interessados.

Sugerimos a conveniência deste mesmo pressuposto ser tam ­

órgãos públicos ambientais, com a finalidade de PREVENIR
e ACOMPANHAR permanentemente a fiscalização

,....,~------------------CONSTITUINTE----------------------,!
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ou OUE olnA RESPEITO A M.. ,S Df U" DISPOSITIVO. A 'lÃo SER ~UE TlUTE DE "O(lI~ICA­

CÔES COR~ELAT"5. DE .... NEIRA aUE" .. LTER"CÃO ~El ATIVAMENTE A U" DISPOSITIVO,

ENVOLVA A 'lECESSloADE DE SE ALTfR"REM OUTROS' (Ar! 23 § 2.00R(G IN'! OlANC,)

• EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACeSSÓRIA DE OUTRA, POOfNOD SfR su­

PRESS'VA, SUBSTITUTIVA, AOITIV .. OU MOOI~ICATIVA" (A'I 5!1 § ... 00 REG INT O.. A N c.)

,OR"ULÁRIO PREvIS'!O NO An as § '.00 REG INT. DA A,I/.C.

71~ 0:i.. :i.. 2--5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Ubiratan Spinelli

r--r------------ PL.ENÃRIOtCOM,SSÃO/SUBCOlolISSÃC -------------..

SUBCOM. DE SAÚDE,SEGURIDADE E DO MEIO-AMBIENTE

,......,,- TEXTOIJUSTlFICAÇÃO--------------------

'I

Inclua-se no anteprojeto do relator, na seçao que trata do
meio ambiente:

. ~

.--- -<~=:::==-rni'i.i'i:i~"""""'=T==-~---------r

i
A proteção, controle e fiscalização do meio ambiente tornaJ

g se, hodiernamente, preocupação comum dos governos. Não se admite quenal
x sociedade democrática aberta o desenvolvimento e a riqueza de uns se I
~ faça às custas da falta de saúde e do desequilíbrio ambiental de ter
o ceiros, ou destruição do sistema ecológico comum.

A preservação ou melhoria ambiental, indica-o a experlen
cia de sociedades mais afeitas ao assunto, não deve ser responsabilida
de única da Administração Pública. Essa atividade será tão mais efi=
ciente quanto maior a participação popular, em face dos muitos hábitos
individuais e coletivos cuja reeducação se faz necessária (esgotos e
fossas, queimadas, limpeza de parques, efeitos de poluição industrial
sobre os indivíduos, etc.). Justifica-se, assim, a representação parit­
ria e a publicidade no processo político-administrativo de controle.

Por fim, é relevante que esse esforço comum reflita uma re
lidade e um equilíbrio entre custos econômicos e possibilidade tecnoló­
gica, de sorte a viabilizar a melhoria ou preservação da qualidade de
vida mediante, sempre que possível, a continuação da atividade econômic

É como se 'ustifica a eme ~

Art. • As entidades competentes para proteção, contro
le e fiscalização do meio ambiente, organizadas ou financiadas pelopo
der público, terão, obrigatoriamente, por órgão decisório superior,uITl
conselho deliberativo paritário, composto de representantes do gover-

Ino, do setor produtivo e do público em geral.

§ lQ. Lei federal regulamentará o funcionamento dos
conselhos deliberativos a que se refere o caput deste artigo. i

§ 2Q. Observar-se-ão as seguintes normas, desde Ja em i

vigor, na elaboração da lei: I
a) as sessões serão públicas, garantindo-se, em I

o caráter excepcional, mediante justificativa, a confidencial idade de do !
o -I
~ cumentos e depoimentos; 1

~ b) a fixação de padrões técnicos de avaliação doi
g nível de proteção, controle e correção do meio ambiente observará, con I
~ comitantemente, as condições de viabilidade econõmica e a conveniênCia,
~ tecnológica dos processos e métodos disponíveis para aquelas finalidade
a:
l.IJ
00 Justificativa
l.IJ
>
l.IJo
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" A aposentadoria por velhice do trabalhador rural será con­
cedida aos 55 anos".

Justificativa

Nâo convém abrir um precedente que'possa vir a ser "um tiro

pela culatra", com leis posteriores que discriminem categorias profissionais.
\

Convém a Constituiçâo propor, por isonomia, a igualdade de direitos.

)

,--------------------- CONSTlTUINTE---------------------1
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Inclua-se o §2 e transforme-se o Parágrafo único do Arti­
go lQ em § 1, com a seguinte redação:

§lQ - Qualquer do povo, o Ministério Público e as pessoas
jurídicas, são partes legítimas para requererem a tutela jurisdicional necessá­
ria a tornar efetivo o cumprimento do direito referido no "caput" deste artigo/

bem como para visar a manutenção das condições de medicina e segurança do traba

lho, isentando-se os autores, em tais processos, das respectivas custas judiciais
e do ônus da sucumbência, exceção feita à litigância de má fé.

§ 2Q - As pessoas jurídicas terão acesso ao mandado de

segurança e à ação popular para defender o patrimônio público constante do arti
go lQ.

JUSTIFICATIVA

E comum, ao considerarmos os aspectos ecológicos, negli­
genciarmos as condições de funcionamento no interior das fábricas e demais uni­

dades de produção. Daí a oportunidade de se estender as prerrogativas descritas
também para a defesa do meio ambiente de trabalho.

Convém retirar a expressão na forma da lei, pois sua in­
clusão contribui sobremaneira para que o referido parágrafo não seja auto-apli-

I

cável.
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.......,...-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Do Meio Ambiente

Dê-se a seguinte redação ao

Artigo 3º - Compete ao Poder Público
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XIII - Controle da produção, da comercialização, do emprego de

técnicas e utilização de substâncias que afetem a saúde pública e o meio am ­

biente.
JUSTIFICATIVA

<I

O processo de fabricação de produtos potencialmente nocivos a

saúde e ao meio ambiente também deve ficar sob controle do Poder Público.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO.IlELATlVAMENTE A UU DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". I Art. 211 ! 21'00 REG INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SU8STlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". IArt.lle! 41'00 REG INT DA A.N.C.)
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Deputado Antonio Carlos Mendes Thame . ~ J

.--....------------- PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

Subcomissão de SAODE, SEGURIDADE E MEIO ~MBIENTE

_...-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

DO MEIO AMBIENTE

Suprima-se o Artigo 49

A Floresta Amazônica, a Mata Atlântica etc •••
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JUSTIFICATIVA

o referido artigo é ineficaz do ponto de vista da Ciên­

cia da Administração, a qual visa à eficáciá" servindo ao inte ­
resse público.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAl!! DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE llE ALTERAREM OUTIIOS". (Art 211 ! 2~OO REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. sueSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 119! 4~DO REll.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 28 § 1~ 00 REG. INT. 010 A.N.C.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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......,.-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÁO--------------------,

Dê-se ao Art. 3º, inciso I a seguinte redação:

Art. 3º - Compete ao Poder Público:
I - a manutenção dos sistemas ecológicos, a preservação da diversidade

genética e o manejo ecológico das espécies e dos ecossistemas;
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JUSTIFICATIVA

f cientificamente mais preciso e correto falar-se de "sistemas ecológicos",
pois são os sistemas que abrigam processos vitais e biológicos, além do
que a acepção de aproveitamento, ou utilização, das espécies e dos ecossis­

temas é melhor expressa por "manejo ecológico", até para assegurar a
distinção em vista de outras formas de manejo não seguras ecologicamente.

ASSINATURA

CONSTITUINTE--------------------]
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UIII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 29 5 z'l'oo REG INT OAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!l9 § 4 900 REG.INT. DA A.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 29 § l'l' DO REG. INT. DA A.N.C
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.--.r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇAO---------------------,

Capítulo Seguridade Social

Inclua-se o artigo 8 nas Disposiçôes Transitórias

Art. 8 - A Previdência Social ressarcirá, no prazo de 90 dias,

devidamente corrigid~s, as diferenças devidas nas prestações continuadas já

pagas sem a observância da sistemática de cálculo prevista nesta Constituição.

JUSTIFICATIVA

No cálculo dos reajustes dos valores das aposentadorias, efetuados

entre 1979 e 1984, foram tomados como base os salários-mínimos anteriores ao
da época dos reajustes, com flagrantes prejuízos para os inativos.

Além disso, a sistemática de reajustes com base em salário referên

cia tem sido invariavelmente desfavorável aos inativos.

Nas Disposições Transitórias da nova Constituiçâo, pode esta sobe­

rana Assembléia corrigir esta distorção - triste retrato do Brasil atual - sal­
vaguardando direitos de milhôes de brasileiros.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDjl QUE SU!lSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇA-O, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 23 ! 21'00 REG INT. DA A.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .119 ! 41'00 REG.INT. DA A.N.C.)
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PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------) I!J DATA J
Saúde, Seguridade e Meio Ambiente C'oIr /8 ~
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......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------~

Do Meio Ambiente

Dê-se a seguinte redação ao art. 7º:
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. A aprovação, licenciamento ou autorização de construção e operação
de instalações nucleares, inclusive depósitos de rejeitos nucleares, sob quais­
quer formas, serão submetidas ao referendo popular.

§ lº - As atividades nucleares serão exercidas mediante controle
do Congresso Nacional, assegurada a fiscalização supletiva pelas entidades repre
sentativas da sociedade civil.

JUSTIFICATIVA

Sem embargo o "caput" do Artigo 7º só permita atividades nucleares
com finalidades científicas, o § lº inconsistentemente, "abre o leque" ao admi­
tir " as demais atividades!'..

Além do mais, o § lº preconiza o controle pelo Poder Público das a­
tividades nucleares. Ora, a atividade nuclear não pode deixar de ser monopólio
do Estado. Daí, fica sem sentido o Executivo controlar o Executivo. Sugerimos o
controle pelo Poder Legislativo.

Quanto ao § 2 é desnecessário pois o art. 2º. § 2º já preconiza que
todos os danos causados ao meio ambiente ou a terceiros deverão ser indenizados
ou reparados, independentemente da existência de culpa.

r
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" FIC4 VEDAD4 4 APRESENT4ÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITU4 INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPDSITlVO, A Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL4TAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UU DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlI'l' OUTIlOS". (Arf. 28 ! 21'DO REG INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COUO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA DU MODIFICATIVA". (Ar!. 119! 41'DO REG.INT. DA A.N.C.)
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li Deputado Antonio Carlos Mendes Thame
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li Subcomissâo de Saúde, Seguridade e Meio Ambiente
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,.....,,....------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.,

Dê-se ao Art. 3º, inciso VI a seguinte redação:

Art. 3º : Compete ao Poder Público:

VI - promover a educação ambiental e capacitar a comunidade para a
participação ativa na defesa do meio ambiente e no processo
decisório de conservação dos recursos naturais;

JUSTIFICATIVA

A redação proposta visa deixar claro que sejam dois os distintos manda­

mentos constitucionais - um, o de promover a educação ambiental - outro,
o da capacitação da comunidade a participar ativamente na defesa do meio
ambiente e no processo decisório ~ativamente a esta ação.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SEft OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTEftAÇÃO, ftELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAftEM OUTIlOS", (Art, 211 ! 2'00 REG.INT,DA A.H.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTftA. PODENDOSER SU­

PIlESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl 11914'00 REG INT. DA A,N,C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. ta § 1'00 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

IS

...........------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Dê-se ao Art. 2º, §lº a seguinte redação:

Art. lº - .
- lº - Quando afetarem agrupamentos humanos, tais práticas e condutas serão
passíveis de agravamento da pena.

JUSTIFICATIVA

o crime de genocídio guarda sua tipicidade própria, caracteri~:~do-se pelo

extrmínio doloso de grupos sociais ou etnias. A boa técnica juDâica acon­

selha preservar os conceitos e definições bem como sua especificidade. A

norma proposta deve ser acolhida somente enquanto, voltando-se para a pena­

lização da conduta danosa ao ambiente ou a seus componentes, prevê o agrava­
mento da pena, quando, além do dano ambiental em si mesmo, são afetadas

comunidades humanas.
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OU QUE DlllA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 211' 2'iDD REllINT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 89 ! 4'100 REG.INT.DA A.N.C.'
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Ubiratan Spinelli
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.....------------------ TEXTO!JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Na seçao "Do Meio Ambiente" do anteprojeto do relator,dê­

a seguinte redação aos artigos 1º e 2º, suprimidos, em consequência

artigos 3º a 8º.

Art. 1º. são deveres de todos e, prioritariamente, do Es
ado, a proteção ao meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida. ­

Parágrafo único. A proteção a que se refere este artigo
ompreende a utilização adequada dos recursos naturais, o equilíbrio
cológico, a proteção da fauna e da flora, o combate à poluição e à ero

são, e a redução dos riscos de catástrofes e nucleares. -

, Art. 2º. As entidades competentes para proteção, controle
fiscalização do meio ambiente, organizadas ou financiadas pelo Poder

~ úblico, terão, obrigatoriamente, por órgão decisório superior, um con
~selho deliberativo paritário, composto de representantes do governo,do
8 setor produtivo e do público em geral.= Parágrafo único. Observar-se-ão as seguintes normas, desd
~já em vigor, na elaboração da lei:
~ a) as sessões serão públicas, garantido-se, em
~ aráter excepcional, mediante justificativa, a confidencialidade de do
w umentos e depoimentos i
~ b) a fixação de padrões técnicos de avaliação do
o ível de proteção, controle e correção do meio ambiente observará, con
~ omitantemente, as condições de viabilidade econômica e a convenlencia
~~ecnológica dos processos e métodos disponíveis para aquelas final ida­
o es.

IN,TE--------------------,a

Justificativa

A proteção, controle e fiscalização do meio ambiente tor­
a-se, hodiernamente, preocupação comum dos governos. Não se admite que
a sociedade democrática aberta o desenvolvimento e a ,riqueza de uns se

faça às custas da falta de saúde e do desequilíbrio ambiental de ter
eiros, ou destruição do sistema ecológico comum.

A preservação ou melhoria ambiental, indica-o a experiên­
ia de sociedades mais afeitas ao assunto, não deve ser responsabilida
e única da Administração Pública. Essa atividade será tão mais efi=
iente quanto maior a participação popular, em face dos muitos hábitos

'ndividuais e coletivos cuja reeducação se faz necessária (esgotos e
ossas,queimadas, limpeza de parques, efeitos de poluição industrial
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2311 2900 REG.INT. DAA.N.C,)
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SUBCOM. SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO-AMBIENTE
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sobre os indivíduos, etc.). Justifica-se, assim, a representação pari
tária e a publicidade no processo político-administrativo de controle.

Por fim, é relevante que esse esforço comum reflita uma rea
lidade e um equilíbrio entre custos econômicos e possibilidade tecno~

lógica, de sorte a viabilizar a melhoria ou preservação da qualidade
de vida mediante, sempre que possível, a continuação da atividade eco
nômica.

É como se justifica a emenda.

8
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENOA QUE SUIlSTITUA INTEGRAI.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII OISPOSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE IIANEIRA QUE A AI.TERAÇio. IlEI.ATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOl.VA A NECESSIDADE DE SE AI.TERAIlEM OUTROS·. (Arl. 23! 2'100 REG.INT DAA.NC.)

" EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTAOA COMO ACESSÓIlIA OE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" (Art !l~! 4 900 IlEB.INT. DA A.N.C,)

FORMUl.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1'100 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado Antonio Carlos Mende~u~ame

Dê-se ao Art. lº, in fine a seguinte redaçâo:
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Art. lº - Todos têm direito a um meio ambiente sadio .... , para uso,

cientificamente fundamentado, das presentes e futuras gerações.

JUSTIFICATIVA

o usufr~to é instituto jurídico privado e a referência a ele feita no

dispositivo é imprópria, além do que deve ser explCitado que a utilização

do patrimônio público meio ambiente deve respeitar parâmetros cientifica­

mente aceitos e estabelecidos, qualificando assim a modalidade e a inten­

sidade do uso admitido.

/2f0'"
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO
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APRESENTACÃO DE EMENDAS fil5P-]
I

3
.......---------------AUTOR------------------,
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r--.....----------- PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

Subcomissão de Saúde, Seguridade e Meio Ambiente
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Dê-se ao Art. 2º a seguinte redação:
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Art. 2º - O poluidor e o predador do meio ambiente serão responsa-
bilizados administrativa , civil e penalmente.

§ I . Competem ao Poder Executivo as medidas de prevenção dos danos
ambientais, devendo ser igualmente responsabilizadas as autoridades competentes,
no caso de omissão ou desídia.

§ 2 . O poluidor ou predador da natureza é obrigado, indepen~ente­

mente da existência de culpa, a indenizar ou reparar danos causados ao meio-am­
biente e a terceiros, pela sua açâo ou omissâo.

JUSTIFICATIVA

O termo poluidor não abarca todas as situações de danos ambientais,
podendo a redação original propiciar " válvulas" para o não enquadramento da si­
tuação delituosa.

A redação dada ao "caput" deste artigo não é auto-aplicável, além
de introduzir o termo" condutas deletérias", de difícil caracterização, o que

introduz um indesejável grau de incerteza, o que deve ser evitado, a todo cus­

to, na elaboração da norma jurídica. E igualmente vago e de aplicabilidade duvi
dosa o § lº, além de poder ter efeito contrário, por poder ser utilizado, no ca­

so de não se conseguir caracterizar um "agrupamento" humano expressivo.
Finalmente, é importante que se explicite a responsabilidade do

Poder Executivo na prevenção dos danos ambientais, pois quem "cria ou permite o
perigo é por ele responsável".

_----------------- CONSTITUINTE-------------------
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Subcomissão de Saúde, Seguridade e Meio Ambiente

Dê-se ao Art. 3Q , inciso VII, a seguinte redação:

Art. 3Q - Compete ao Poder Público:

o
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o
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LIJ
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X
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VIr - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especial­
me~te protegidos em razão de sua importância ecológica, paisagís

tica, social e cultural, ficando vedado qualquer modo de utiliza­
ção que possa comprometer a integridade dos atributos que justifi

cam sua proteção;

JUSTIFICATIVA

A proteção especial a espaços territoriais deve ocorrer em virtude,

inclusive dos elementos ali compreendidos ou subordinados a uma dada
situação geográfica, geológica ou sistêmica. Por outro lado é mais
correto dizer-se "importância ecológica", substituindo-se o adjetivo
"ecológico" ao adjeitivo derivado de "ambiente", permitindo inclusive

que se faça a supressão do adjetivo "científico", evitando-se redundân
cia em confronto à "ecológico" e a "cultural".



1'""'Ir------- ETIOlJETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2B ! 2\>00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.159 ! 4 9 DOREG 'NT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2B § 19DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
tC!PÁBINA~

2 0',11
,..----------------AUTOR----------------

O
- ,- ] LPPDTO~tJ LUIZ I:\LFREDO SALOMAO

,..------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO DATA---t: 7B - SUBCOMISSAO DA SAODE, SEGURIDADE E MEIO-AMBIENTE' J t: 18/05"7 )

7

EMENDA
Suprimir no Art.,,º (Disposição Transitória) a expressão final

" ... assim que os dispêndios nacionais com o Setor totalizarem dez
por cento do Produto Interno Bruto."

JUSTIFICAÇAO
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o

COÊrentemente com a emenda ~ressiva apresentada ao § 2º do
Art. 3º do anteprojeto, justifica-se a eliminação da expressão aci
ma proposta.

ASSINATURA

CPE ,alll,

CONSTITUINTE ---------------------]
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ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIlOS", (Art. 211 ! 2'00 REO.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A. PODENDOSER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Arl.llll! 4'00 REB.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO ArI.211 § 11'00 "EO. INT. DAA.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

LUIZ ALFREDO SALOMAO
---------------AUTOR----------------

t?
PJ.ENÃRIO/cOMISSÃo/sUBCOIIISSÃO J

7B - SUBCOMISSAO DA SAODE, ~R~a~ºÉ E MEIO-AMBIENTE·

7
p--,----------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA
Suprimir o § 2º do At. 3º do anteprojeto do Relator.

JUSTIFICAÇAO

A proposição é inconveniente seja porque adota um referencial de
valor inteiramente inadequado, o Produto Interno Bruto, de _. avaliação

extremamente difícil e feita por estimativas precárias e duvidosas, se
ja porque pretende estabelecer um porcentual fixo desse produto para

o
~ ser aplicado nas ações de saúde.
~ Ora, sem uma definição legal mais clara, impossível de especifi-
(.!)

3 car ao nível da Constituição, do que sejam os "dispendios" nacionais
~ destinados à saúde" essa fixação de 10% do PIB pode ser considerada ab
ffi solutamente insuficiente ou completamente exagerada.
(/)

w Assim, por exemplo, se no conceito amplo da saúde estiverem in-
>
~ cluídos os investimentos necessários, no País, em matéria de esgotamen
~ to sanitário, abastecimento d'água, proteção ambiental, nutrição, etc
w
~ essa percentagem seria demasiado modesta.
o

A"INATU"A

CONSTITUINTE-------------------

jr



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ ETIOUETA--------.

7

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SU8STITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIIOS·. (Arl. 211 ! 21'00 REG.INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SU8STlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 511 ! 41'DD REG.INT.DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl.211 li 11'DO REG. INT. 010 A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7B0j,,2a-~

03

substituir, no Art. 2º, da seção Seguridade Social do anteprojeto
o trecho:

li ••• a fim de que os seus valores conservem, permanentemente,a ex
pressão monetária da data de sua concessão;"

por
li a fim de que suas expressões monetárias conservem, permanente­

mente, o valor real à data de sua concessão".
JUSTIFICAÇAO

o
o
~ Houve, óbviamente, um equívoco de redação, perfeitamente compreen
<[

~ sível no ritmo dos trabalhos do Relator, mas que é necessário corri­
o
~ giro @ que varia ao longo do tempo, em virtude da inflação, é a ex-
~o pressão monetária ou o valor nominal do benefício. E o que se deseja
a::
~ conservar não é essa expressão monetária (necessariamente feita em
W moeda corrente e, portanto, variável), mas sim seu valor real.
~o
g
x
W
~

o

r
CONSTITUINTE

]L-- j .J)- S:-L..-
~

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUeSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROII". (Art. 23 § 2900 REG.INT.DA A.NC.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PDDENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MDDIFICATIVA n. (Art.llS ! 4900 RE6.INT DA A.N.C.)

FDRMULÁRIO PREVISTO ND Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
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O

SERGIO SPADA

-.,.----------- PLENÂRID/cOMISSÃo/sUBCOlIlSSÃD-------------

COMISSAO DA ORDEM 'SOCIAL

7

Do meio Ambiente

Ao artigo 3º do ante-projeto acrescente-se parágrafo:

" Art. 3º
. . . . . . . . . ..... .. .. ... . . . .. . . . .. . . . . . .... . . . .. . ... .

Parágrafo - Por motivo de relevante interesse econô­
mico, social, cultural, ou turístico, será excepcio­
nalmente permitido o transporte de pessoas e bens '
nas áreas a que se refere o inciso VII do Artigo3º,
desde que adotadas rígidas normas de segurança e de
proteção ambiental .

JUS T I F I C A ç A O

A emenda busca prever situações em que o interesse'

coletivo imponha a necessidade de ser construída via de comunica
ção terrestre dentro de espaços territoriais protegidos em razão
de sua função ambiental, social, paisagística, cultural e cientí
fica, ou a utilização de comunicação já existente nessas áreas.

r _~l
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n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Ar!. 2a § 2~DO REG.INT. DAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER 5U­

PRES5IVA.5UBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. &9 § 4~DO REG.INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2a §,~ 00 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

crn5ITUINTE WAJ..Jot:R DE LUCA

7

EiTBrtl A:Jitiva eo Art. ~ fi CGpítl.l1o di~ 9ri.al fi Jntepropn di 9.raJni.ssãJ cE sare,
~ e MiliJ AJbimte.

M. ~ .

I - .

11 - .

111 - •....•••••.••.•.•......••.....•.......••.•..•..•••.••••..••.•••...

Parágrafo único: Lei Complementar disciplinará as alíquotas dos contribuin­

tes do sistema previdenciário nacional e, igualmente, os direitos e os be­

neficios daqueles.

JUSTIFICATIVA

Não se pode no Texto Constitucional estabelecer direitos e obrigações, bem

como benefícios do Sistema Previdenciário.
Cabe,d esta forma, com precisão e clareza, fazê-lo através de Lei Complemen­

tar.

r ]
CPE ill''''



ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 li 2°00 REG INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER su­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA ou MODIFICATIVA". (Arl Sll § 4~DOREG.INT.DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1~ DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7B0:l3:l-:l

LPÁ61~0J

tJ CO'6TITUINTE.:WALMJR DE LOCA
AUTOR-----------------J ~PARTID0-r,

PMl3 f

~DATA J
~ 05/87

Emenda aditiva
7

.......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

ao Artigo 5º do Anteprojeto da subcomissão da saúde , seguridade

e meio ambiente.
Art. 5º :
Parágrafo Unico : .... , Sendo monopólio da União a importação de insumos químicos,
biológicos e farmacêuticos necesários a produção de medicamentos.

JUSTIFICATIVA
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Não pode o páis ficar sujeito, sob pena de comprometer a própria soberania
Nacional, dependente dessas matérias primas essenciais e indispensáveis para
aprodução de medicamentos.

Trata-se de medida que se insere no espírito de libertação do país da dependên­
cia estrangeira, comprovadam~nte existente no setor.

r ]
CPE 1Il1ll1l1
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~
ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !l9 § 4 900 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

780 j" 32--0'

o
o
~
c:t
o:
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r--;,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO DATA----,

I> Comissão da Ordem 50cial- 5ubc. Saúde, 5eg e M. Ambiente t: $ / OS/ 87 )

........,--- TEXTO/JUSTIFICAÇAO---------------------,

Emenda Aditiva ao Art. 5º do Anteorojeto da Subcomissão de Saúde, seguridade

e Meio Ambiente.

Art. Sº .............•..........................•...........................

Parágrafo único: É assegurado a mulher trabalhadora rural o direito a filia­

ção na Previdência Social e o gozo de seus benefícios, indeoendente de seu

estado civil.

JUS T I F I C A T I V A

Grande número de trabalhadoras rurais não podem hoje contar com os benefícios

da Previdência Social, em face da proibição de filiação ao órgão.

É grave injustiça não se conceder as trabalhadoras rurais solteiras o direito
de contribuir para a previdência, quando eIeas trabalham a vida toda na roça,

contribuiem com seu trabalho e esforço para o crescimento do país e, quando

já exautas, cansadas, simplesmente tem que se recolher sem nenhuma remunera­

ção para garantir a sua velhice.

~/

~)
ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2:5 ! 2 900 REG INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. es § 4 900 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2:5 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁGINA~2 Olfj ,

CCt6TlTUINTE W~ DE LOCA

Emenda Modificativa do Art. 2º do Capítulo 5eguriade Social do Anteprojeto
da SUbcomissão de saúde, Seguridade e Meio Ambiente.
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Art. 2º -É monopólio do poder público e responsabilidade do Estado a Previdência
Social ,sendo proibido a exploração desta com ou sem fins lucrativos.

§ lº - Os benefícios de prestação continuada pagos pela Previdência Social se­

rão reajustados sempre que ocorrer a depreciação da moeda, a fim de que os seus
valores conservem permanentemente, a expressão monetária da data de sua conces­
são.

§ 2º - A União na forma como a lei dispuser poderá autorizar sistema. cQl'l{llemen­
tar da Previdência Privada Fechada, somente quando reunidos em grupos, empregado
ou funcionários de orgãos ou empresas da mesma natureza.

JUS T I F I C A T I V A

A Previdêncoa Social Privada tem demonstrado no País sua ineficiência e irrespon
sabilidade, contribuindo para grandes escandalos financeiros, tendo inclusive,
favorecido a formação de verdadeiras quadrilhas que tomaram, durante anos, dinhe

ro de cidadãos que, de boa fé, aplicaram suas economias e posteriormente não re­
ceberam os beneficios a que fariam jus pela contribuição efetuada.
A CAPEMI , P G.B.O.E)( e o Montepio da Familia Militar são exemplos flagrantes
destes esbulhos, da fraude e do engodo.

Daí porque, para impedir a repetição destes verdadeiros crimes contra a econo­

mia popular, reservar ao Estado o exercício e a responsabilidade da Previdência
Social.

~SSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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l

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAI-MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREI-ATAS. DE MANEIRA QUE A AI-TERAÇÃO, REI-ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOI-VA A NECESSIDADE DE SE AI-TERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2°00 REG INT. OAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 li 4 900 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMUI-ÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG INT DA A.N.C

;;re 0'" ""3....... 4--6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--.---------------- AUTOR----------------

CONSTITUINTE WALMOR DE LUCA

,--,,..------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,
5

Comissão da Ordem Social/Slt>c. da saúde, seguridade e Meio AnDierit

r--t-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇAO-------------------,

Emenda Aditiva ao Capítulo da 5eguridade Social (Disposições Transitórias) do

Anteprojeto da SUbcomissão de Saúde, seguridade e Meio AnDiente.

Das Disposições Transitórias

Art. 7º
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Art. 8º - Ficam anistiados do pagamento de contribuições previdenciárias não

recolhidas, os trabalhadores que, vinculados ao sistema previdenciário de sua
categoria, foram, posteriormente, face a legislação, compulsóriamente, transfe­
ridos a outro sistema.

JUS T I F I C A T I V A

Os pescadores artesanais foram, até a criação do INPS, vinculados ao IAPM ­
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Maritimos, e gozavam de benefícios

iguais aos dos trabalhadores urbamos.

A legislação, então modificada, os transferiu para o FUNRURAL, tratando-os como
trabalhadores agrícolas e, em consequência, perderam direitos e vantagens an­
teriormente adquiridos.

A legislação atual permite ao pescador, optativamente, filiar-se a um ou outro

sistema, cujas obrigações e direitos são diferentes.

Entretanto, há inúmeros casos de pescadores que após vários anos de contribui­

ção pelo IAPM, foram transferidos para o FUNRURAL e o tempo de vinculação a este

último não conta para efeito de aposentadoria.

/1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r--------ETIOUETA-------...

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23 § 2900 REG.INT OAA N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. 159§ 4900 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 2:5 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

)

o
o
~
<l:
a:
(l>
o
...J

~
o
a:
UJ
Cf)

UJ

Gj
o

~
x
UJ
~

o

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------] tIJ8 ~AS /8fJ

Procura-se com este dispositivo, reparar a grave injustiça a que foram subme­
tidos, pela lei, milhares de pescadores brasileiros, que, embora somem signi­
ficativo número de contribuições previdenciárias, não detém 35 anos de contri­
buições, face a impedimento legal que independe de sua vontade.

ASSINATURA

CPE 1l1l<'1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2900 REG.INT. OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SU8STlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.59 § 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0,---------------- AUTORr-

7B<~~35--"'~

LPÁBINA--J

.--, PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-----------~

[!JSUBCOMISSÃO DE SAODE; SEGURIDADE E DO MEIO AMBIENTE

.......r-r-r- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------.I

Acrescente-se ap amteprojeto do Relator da Subcomissão de Saúde
Seguridade e Meio Ambiente o seguinte dispositivo:

"Art: A exploração da flora nacional dependerá de aurori­
zação do Congresso Nacional nos termos de lei fede­
ral, cabendo ao Poder Executivo, da União dos Esta­
dos e Municípios integram-se na fiscalização dessa

atividade.
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§Onico - Os Estados e Municípios regularão supletivamente a
matéria de que se trata este artigo.

JUSTIFICATIVA

A flora brasileira ainda representa reserva substancial tanto
para o sistema de vida nacional como, mesmo, para o interna­

cional.
Porém, assusta a todos o índice crescente de utilização

predatória de nosso patrimônio florestal.
Ora, entre outras coisas, o desmatamento leva à degradação
do solo e à desertificação como também ao próprio desequi­
líbrio do ciclo de águas e o assoreamento de rios.
Urge que se ponha a exploração desse patrimônio somente au­
torizada que incorpore o interesse popular diretamente - o
Congresso Nacional - deixado a fiscalização integradamente
ao Poder Executivo Federal, Estadual e Municipal.
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......-------':ETIQUETA-------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 25 ! 2\>00 REG.INT. OAA.N.c.1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 119! 4\>00 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 1\>00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr= PÁGINA--~

CONSTITUINTE ROSEA;~-F-R-E-I-T-A-S--------------------)
8PARTIDO--.

PMDB ,

r'l DATA

~ 18/ 05/87 J

........ TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO -----------------------------------
7

Acrescente-se ao anteprojeto do Relator da Subcomissão da
Saúde, Seguridade e Meio Ambiente o seguinte dispositivo:

"Art. - A política nacional do meio-ambiente ocu­
pará o Poder Público Nacional com a preservação do patrimônio e­

cológico subordinado o consumo das reservas florestais a correspoodente
empreendimento de reposição da flora, conforme disposto em lei.

JUSTIFICATIVA
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É urgente que se trace parâmetro Constitucional
para a política nacional do meio-ambiente.

De modo como propomos, fale-se em política nacio­
nal que evidentemente, vincule no dever de cuidados com o meio-am­
biente quer o Poder Público Federal quer o estadual e o municipal.

Ainda mais, intercomplementam-se os três ramos por
que se manifesta o poder estatal: o Executivo, o Legislativo e o
Judiciário.

B
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 211! 21'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENOO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.1l9 ! 41'00 REG.IN,T. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 !'I' DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE ROSE DE FREITAS

7B Ci!> ~l37-- ~

LPÁeINA~

r--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

11 SU~COMISSÃO PE SAODE, SEGURIDADE E DO MEIO AMBIENTE

,--,,----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Acrescente-se ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão de
Saúde, Seguridade e do Meio Ambiente o seguinte dispositivo:

JUSTIFICATIVA

"Art - ~ dever do Poder Público Federal, Estadual e

Municipal preservar a fauna nacional, cuja exploração será regu­
lada em lei do Congresso Nacional e dependerá da autorização do

Poder Executivo sob controle do Poder Legistativo.
§ l.Jnico - a cornpe t ênc í a, .ncnma t í va fixada não exclui

a dos Estados e Municípios de legislar supletivamente nesta maté­

ria.
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O crescente processo de devastação que está a vitimar
a fauna brasileira, em especial certas espécies de animais tí­
picos e mais raros a cada momento, impõe a imaginação de es­

quemas de controle de exploração desse setor de tal modo que:
a)-sejam conjugados intercompletarmente, o Legislativo (regulando

a atividade exploradora, com o espírito incisivamente social
do presente momento nacional) e o Executivo (autorizando a explo­
ração, com fundamento na base legal do Congresso Nacional, e fis
calizando a mesma, sob controle do Legislativo, em sistema de
correlação de Poderes bem afinada à necessidade nacional atual);
b)- sejam integradas na ação preservadora os níveis políticos

federal, estadual e municipal.
Aos Estados e Municípios, por isto mesmo, sugerimos seja dada
comoetência normativa em correspondência com aouela intearacão.

-~--:­
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

U FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEORAL.MENTE O PROJETO

OU QUE OIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS·. (Art. 23! 2900 REO INT.DAA.N.C.'

U EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!lO! 4 9 00 REG.INT. DA A.N.C.'

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 19 0 0 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7B0j,.38-9

LPÁOINA~

AUToR----------------J ~PMPDARBTIDO~

CONSTITUINTE ROSE DE FREITAS . ~ J

r--r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

SUBCOMISSÃO DE SAODE, SEGURIDADE E 00 MEIO AMBIENTE

......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Acrescente-se ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão

de Saúde, Seguridade e Meio-Ambiente o seguinte dispositivo:

"Art - A União compete:
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- definir e executar a política nacional para
meio-ambiente, com participaçao de representação 80S in­
teresses particulares dos Estados eMunicípios, por seus

poderes públicos;

JUSTIFICATIVA

~ tal relevância do tema meio-ambiente que
só vemos prosperidade em política a ela atinente pôs que

se associem os Estados e os Municípios - estes sem dúvi­
da os planos de vida mais extremamente envolvidos com a
boa ou má situação do ecossistema - na definição da polí

tica nacional para o setor.
O sistema proposto supõe ainda que diversos

ramos do Poder Público Nacional (Executivo, Legislativo e

Judiciário) se interrelacionam nesse mesmo esforço, que
será regulado em lei federal basicamente e, suplementar­

mente, em normas estaduais.
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1":"'1'------ I!TIOUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CPNSTlTUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELA'(IVAMENTE li UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 25! 2900 REG.INT.DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4 900 REG INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 19DO REG. INT DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr=PÁBINA~

AUTOR----------------J

CONSTITUINTE ROSE DE FREITAS .

...---,----------- Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

SUBCOMISSÃO DE SA'ODE~ SEGURIDADE E no MEIO AMBIENTE

~PARTIOO--l

PMDB .

fr1 DATA J'C 18/05/87
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Acresente-se ao anteprojeto da Subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio-Ambien-
te:

"Art. - A assistência à saúde será desenvolvida com obser ­
vância do princlplo da livre iniciativa. Caberá ao Poder Público a adiministração

e o controle, nos termos da lei, da assistência hospitalar, que será integrada em
sistema nacional.

JUSTIFICATIVA

Não podemos situar a Medicina como ilha dentro de um regime
capitalista.

A assistência hospitalar é bem um exemplo disto.
Não há como prescindir da utilização dos hospitais privados

a lastrear atividade médica. Mesmo porque a estatização seria hoje totalmente invi­
ável, pelo custo muitas vezes maior da gerência do governo sobre a particular.

Porém, para que a medicina tenha exercício condigno é mister
que se lhe ofereça o mínimo compatível de eficiência para os hospitais, que hoje,
no regime previdenciário (contos globais, internação improrrogável, taxas incompatí
veis etc), ou tem que fechar ou desservir .

A assinatura hospotalar inclui-se, pois, como item relevan­
te, quando cuidamos de sistematizar e viabilizar a assistência médica nacional.

8
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---------~ UIQUEtA-------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

'..

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE U'" DISPDSITlVD. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAR!'" OUTIIOS ". (Arl. 23 § 2~DO REO.INT. DA A.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.IIP § 4~DOREO.INT. DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 81900 REG. INT. DA A.N C.

78'0 j. 4'0-- j.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r=PARTlDO--]
4 PDr

,
04 ]

.......----------------AUTOR-----------------t: LUIZ ALFREDO 5ALOMAO

11

7

fator.de·discriminação.

Parágrafo único: .•.. ,garantindo a homens e mulheres o direito de de

terminar livremente o número de filhos, sendo vedado a adoção de qual­

quer prática coercitiva pelo poder público e por entidades privadas.

JUSTIFICAÇÃO

ca constante na sociedade brasileira.

o A inclusão proposta torna-se necessária quando constatamos que a vio
~ olação do direito a igualdade de tratamento pelo Estado têm sido práti
a:
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o planejamento familiar é questão de suma importância para o futuro

dos brasileiros; conceito dos mais variados e antagônicos vicejam nas

diferentes tendências que se expressam atualmente no país.

É fundamental que a Constituição defina o conceito de planejamento,

~ garantindo o direito de opção do indivíduo para determinar o número de

~ filhos e o espaçamento entre eles. Este direito deverá ter como contra
l-

o partida o fornecimento pelo Estado não só de informação,como dos pró-

prios meios e técnicas anticoncepcionais científicamente aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que à Estado e as entidades

privadas,nacionais,e estrangeiras, abstenham-se de exercer qualquer ti

po de coação ou induzimento sobre as pessoas que necessitam de seuss~

viços. O planejamento, no caso não se confundirá com o controle de na

tal idade de cunho puramente demográfico mas responderá as necessidades

básicas da população dentro do contexto de atendimento à saúde.

ASSINATURAr
r-- - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTEã



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, .. NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOll". I Art. 211 ! 2 9DO REG.INT.DAA.N.C.l

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRE9ENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU­

PRES91VA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFIC..TlV..... I Art.1l9 ! 4 900 REII.INT. DA A.N.C.l

FORMUL""10 PREVISTO NO Art. 211§ 19DO REG. INT. DA A.N.C.

713 <;:.'lI ~ 4:i.. --9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS t:=;PÁIINALJ

001/1 .

AUTOR----------------J

Deputado BOSCO FRANÇA trF
PAIIT I DO~'

4 PMDB ,______--J

.Jr------------ Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

~ SUBCOMISSAO DA SA~DE,SEGURIDADE MEIO AMBIENTE

7

PROPOSTA DE EMENDA

Inclua-se no capítulo referente a saúde em lugar do ar

tigo 4º parágrafo 2º o seguinte dispositivo:
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Art. - O Poder Público pode intervir e desapropriar os
Serviços da Saúde de natureza privada necessários ao alcance dos obj
tivos da politica nacional do Setor, assegurada a justa idenização.

JUSTIFICATIVA

~ inadmissivel o arbítrio que se pretende conferir ao P
der Público citado no parágrafo 2º do artigo 4º onde se permite a ex
propriação e desapropriação. Pode-se até aceitar a desapropriação atra

vés de justa idenização.
Mas nunca a expropriação.

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r.""Ir------ ETIDUETA------....

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA DUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI9A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUETRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM ounos·. (Art. 2ll! e'oo RE9 INT. DAA.N.C.1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDOSER SU­

PIIESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .111114'00 RE9.INT. DA A.N.C.1

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

7B 01 ..q.2--7

cryPÁ9INA~
2 O1/~1

r---------------- AUTOR----------------

J[J Deputado BOSCO FRANÇA

...------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

SVBCOMISSAp DA'SAúDE,SEGURIDADE MEIO AMBIENTE

7

PROPOSTA DE EMENDA
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Altera-se o artigo 2º do ítem IV do capítulo referente
Saúde.

Passando o artigo a ter o seguinte texto:

Art. 2º - As ações e serviços de saúde integram uma rede
regionalizada e hierarquizada e constituem um Sistema único, organiza~

do de acordo com os seguintes principios:

I - Comando administrativo único em cada nível de go-
verno:

11 - Integralidade e continuidade na prestação das açõe
de saúde:

111 - Gestão descentralizada, promovendo e assegurando a
autonomia dos Estados e Municípios:

IV - A formulação das Politicas e controle das ações a
nível Federal ,Estadual e Municipal , dar-se-ão através de Conselho de

Saúde que serão formados por profissionais da área, representantes das
organizações prestadores de serviços Médico~-Hospitalares;Privad~s,Pú­

blicos e da Comunidade.

JUSTIFICATIVA
As decisões com relação a Saúde deverão obedecer a cri

térios técnicos,sendo assim os Conselhos de Saúde deverão ser formados
por profissionais da área de Saúde,dirigentes de Empresas prestadoras
de serviços Médicos-Hospitalares e participação da população.

r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DI8A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS", (Art. 2ll ! 21'00 IlEG.INT. DAA.N.C.)

H EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDOSER SU­

PIlESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.lIl1! 41'DO REG.INT.DA A.N,C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. 2ll § ,I'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁ8INA~

2 01/1

De put ado B~~~~-F-R-A-N-Ç-A----------J

DATA J
181 5/87

7
........-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.

PROPOSTA DE EMENDA

Inclua-se no capítulo referente à saúde a seguinte
texto:
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Art. 1Q - E livre a prestação de assistência médi­
ca pelo setor privado.

As empresas que investirem em assistência médica /
para seus funcionários e familiares terão acesso a incentivos fiscais.

JUSTIFICATIVA

Garantir a assistência médica é um dever do Estado,
cabendo a este todo o ônus. No Brasil, dos 3,7% do PIB investi­
do na saúde, 58% foi assumido pela livre iniciativa, proporcionando /
assim uma economia considerável para o País e consequentemente uma me
lhoria do seu padrão de assistência médica.

r
CONSTITUINTE--------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇio. "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"EM OUTROS". (Art. 2& ! e'DO "EO.INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 155! 4' DOREll.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. ea! "00 REG. INT. DA A.N.C.

7B 0 j" ...~·4-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
tGPÁllINA~

2 01/1

Deputado BOSCO FRANÇA
AUTOR-----------------

J
tr}PA"TIOO~

4 PMDB

c-r----------- PLEN,\RIO/cOMISSÃo/sUBCOIIISSÃO------------

SUBCOMISSAO DA'SAÚDE ,SEGU~IÔ~QE MEIO AMBIENTE

7
,......,r------------------ TEXTOIJUSTlFICAÇÃO---------------------.

PROPOSTA DE EMENDA

Inclua-se no capítulo DA SAÚDE o seguinte dispositivo:

Art. lº - A Saúde é um dever do Estado e um direito do p~

vo.Assegurada a livre iniciativa.

JUSTIFICATIVA
o
o
~
~ A iniciativa privada além de ser um exercício salutar pa-
a:
§ ra a democracia é no caso da prática da Medicina um assesório indispe~

~ sável ao aperfeiçoamento tecnológico do setor.
o
a: A prestação de assistencia médico-odontológico-hospitalar
lU

W é tambem importante na diminuição das despesas do Estado com tais ser­
lU
>
~ viços.

~
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO !lER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlO!l". (Arl. 28 ! 21'00 REO.INT.DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU~
PRESSIVA. SUBSTITUTIVA , ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. S9! 41'00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.28 fi ,1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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.......-------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------,

PROPOSTA DE EMENDA

Inclua-se no capítulo referente a SAODE em lugar do ar­

tigo 4Q,parágrafo lQ o seguinte dispositivo:

A prestação de serviço da Saúde , ficará a cargo do Po­
der Público e da iniciativa privada , através de contrato de prestaçãc

de serviço.

JUSTIFICATIVA:

A iniciativa privada é um forte instrumento no exercí­
cio do serviço da Saúde , tornando-se imprescindivel sua participação

na preservação da saúde do brasileiro.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2900 REG.INT. DA A.N.C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Art. 119§ 4900 REG.INT, DA A.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG INT. DA A.N.c.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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~rt. l° - A de-Fesa na saúoe humana é dever nrioritário

do Estado, uma obri~acão social da eMnresa e dos nrofissionais reau

laMentados atuantes no setor, e um ~ireito de todos.

§ lo - A boa saúde é um estado de integridade e equil!

brio físico, plástico e emocional, compatível com as exigências de
,

preservaçao da vida e da especie, integracão social do indivíduo,de

ap~ão para o trabalho material e intelectual e de afirmação do li

vre-arbítrio. A terapia ocupacional, a cirurgia corretiva e a psica

nálise são partes integrantes do sistema de Saúde.

§ 29 - O Estado assegura a todos condições dignas de

vida e acesso igualitário às açoes de promoção, proteção e recupera

ção da saúde.

I - Os gastos do poder público destinados às açoes de

saúde nao serão inferiores à doze por cento de seus orçamentos;

II - Incluem as ações de saúde políticas de recursos hu

manos e institucionais em todos os níveis, pesquisa e desenvolvimen

to tecnológico para a produção e distribuição de fármacos, vacinas

e hemoderivados, bem como a pesquisa científica aplicada à defesa da

saúde e os investimentos públicos na produção de insumos, equipame~

tos e bens de consumo final para o sistema de saúde e seu custeio.

III - Como vértice do Poder Pú~lico, a União apresentará,

anualmente, ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura dos traba

lhos legislativos, relatório anexo à mensagem Presidencial contendo

informações atualizadas sobre:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23 § 2900 REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Arf. 159 § 4 900 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..---..-- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

5 SUBCOMISSÃO DE SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE

a) Número de mortes e causas-mortis no ano anterior, com

destaque para mortalidade infantil e indígena;

b) Número de acidentes no trabalho com dados sobre perda de

capacidade laborativa;

c) Quadro evolutivo das grandes endemias e epidemias recen-

tes;
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d) Situação da fome no País, mormente nas regiões deprimi­

das e entre as populações carentes das Regiões Metropolitanas e Bra­

sília;

e) A situação da saúde do menor nas Regiões Metropolitanas

e Brasília;

f) Estrutura e Financiamento do Sistema Integrado de Saúde;

g) Ações de saúde do poder público;

h) Desempenho econômico da indústria farmacêutica de equip~

mentos e de serviços de saúde.

IV - A União elaborará,em articulação com Estados e Municí­

pios, o PLANO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, com caráter rotativo anual

e horizonte de quatro anos que será obrigatoriamente incluído e ajus­

tado aos PLANOS NACIONAIS DE DESENVOLVIMENTO E ORÇAMENTO ANUAL leva­

dos a apreciação do CONGRESSO NACIONAL;

§ 39 - A empresa tem a responsabilidade na promoção da saú

de de seus empregados e obrigação social de protegê-los no processo

de trabalho.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. 23 § 21'00 REG INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl. 59 § 41'DO REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § WDO REG. INT. OA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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SUBCOMIssKo DE SAODE, SEGURIDADE E rmIO-AMBIENTE

I - Toda a empresa com mais de 20 empregados será obrig~

da a elaborar um Plano de Acompanhamento da Saúde de seus funcioná

rios contendo itens de prevenção de acidentes, eliminação da fome e

combate ao stress e doenças do trabalho, cujas características serão I:

regulamentadas em lei; li

11 - As empresas sao órgaos de cooperaçao com o poder pú­

blico na conquista de um estado adequado de saúde dos trabalhadores.

§ 49 - Os serviços profissionais de saúde regulamentados i

em lei constituem um privilégio social contemplando pelo Estado corno

garantia da qualidade no tratamento da saúde da população que em na

da se'confunde com corporação de ofício.

§ 59 - Os profissionais atuantes no Sistema Único de

Saúde, regulamentados ou não, têm obrigação social de atender os na

cientes de emergência.

JUS T I F I C A ç Ã O

Não basta falar em saúde, deveres e direitos. Há que

conceituá-los nos marcos da moderna conceituação de política públi-

ca.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 25 li 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 159li 49DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 li 19 DO REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~~----------- PLEN.ÁRIO!COMISSÃO!SUBCOMISSÃO -----------------,

5 SUBCOMISSAO DE SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO-AMBIENTE

Este é um tema imperativo da cidadania social, fundamento

da igualdade civil e política, que deve avançar dos princípios gerais

para diretrizes basicas do Estado, tal como o relatório faz a partir

do art. 29. A emenda encontra motivação na idéia de que a saúde e um

estado complexo de equilíbrio integral, profundamente associado a es

sência humana profissional. se cabe ao Estado o dever de situar o a­

tendimento à saúde como uma de suas prioridades, apoiado nas empresas

e nos profissionais da área. A proposta resgata o caráter vocacional

o da medicina e o situa na totalidade do sistema de usos que lhe condi­
o
~ ciona e lhe determina exigências. Estou certo que o Relator saberá
<t
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• fiCA VEDADA A AP/lES[NTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEOllALMENTE O PROJETO

OU QUE DICIA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIlATE OE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORIIELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. IIELATIVAl/ENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A IiIECESSIOADE DE SE ALTERAIlEM OUTIIOS·. (Arl.U! t'DO REG.INT.DAA.N.c.1

• EMENDA i A PROPOSiÇÃO APIIUENTADA COMO ACESSÓII'A DE OUTII". PODENDO SEII SU­

PIIESSIVA.SUSSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. Sg ! 4'00 RElI.IHT bA A.H.C.)

fOllllULÁRIO l'REVISTO NO Arl. 2ll § '~DO IIEO. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PUTlOD---1
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DEPUTADO DOMINGQS LEONELLI

SUBCOMISSAO DE SAUDE

...lil---------------AUTOR----------------
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......------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO----------- -l

~CRESCENTE-SE AO ARTIGO lº o seguinte parágrafo:

§ 2º: A prestação dos serviços de saúde será pública, promovi-

da pelo Estado que só em caráter expecional concederá SE

- "

exploração a entidades privadas

JUSTIfICATIVA

~resarial no Setor de Saúde.

ca-o

excepcional e concessionário da atividade emsuplementar

O simples enunciado da n saúde como um dever do Estado e um di-

Embora os artigos 3º e 4º do Ante Projeto do nobre Relator Carlos

ráter

reito de todos" não passará de mais um processo Constitucional de ca­

ráter declaratório se não for estabelecido como Princípio
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~x Mosconi constitua-se num extraordinário avanço rrrsíceraros necessário fixar o
UJ
l-

o caráter expecional da atividade privativa logo no, primeiro artigo deste

Capitulo.

O Correto seria a. completa e imediata socialização dos Setores

de Saúde e Educação, mesmo no regime capitalista.

Pois somente com a proibiç~o da comercialização desses Serviços

a adoção de um sistema único que atenda as todas ascome

•

as classes dominantes exigirão do "seu Estado" a implantaçãg de servi:..
ços dignos para todos .



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOl.VA A NECESSIDADE DE SE Al.TERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2\>00 IlEll.INT. OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 119! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 0 0 REG. INT. DA A. N. C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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7

DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO lº DO ARTIGO 4Q DO ANTEPROJETO DA SUBCO

MISSÃO:

" § lQ - O setor privado de prestação de serviços de saúde PE
de colaborar na cobertura assistencial à população, '
sob as condições estabelecidas em contrato de direito
público, sempre respeitando-se as disposições conti­
das no Código de Ética do Conselho Federal de Medici­

na."

JUSTIFICATIVA

As condições estabelecidas entre o setor privado e o setor ad­
ministrativo para a prestação de assistência à população no setor da
saúde devem respeitar as disposições contidas no Código de Ética Mé­
dica, para preservar a qualidade dos mesmos serviços, o que é de vi­
tal importância para a classe médica, para o Poder Público e para a

população.
O Código de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, no

artigo 12º, proibe a intermediação do trabalho médico, o que vem sen
do amplamente desrespeitado em nosso País.

É preciso moralizar a Medicina privada, disciplinando correta­
mente o setor. Sugestões nesse sentido, amplamente discutidas e est~

dadas já foram apresentadas a esta comissão e a diversos constituin
tes e, estranhamente, nenhuma delas foi incluída no anteprojeto. A­
proveitamos, então, esta oportunidade para novamente encaminhá-las a
esta subcomissão esperando sejam devidamente apreciadas.
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~------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

u FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO'

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃOSER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS". (Art. 2352900 REG INT.OAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 119! 4900 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl.211 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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"Art. O segurado da Previdência Social Urbana poderá

------computar, para efeito de percepção dos benefícios /
previstos na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960,1

e legislação subseqUente, o tempo de serviço presta­
do na condição de trabalhador rural."

"Art. O segurado da Previdência Social Rural poderál
computar, para fins de percepção dos benefícios pre­
vistos na Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de I

1971, com as alterações contidas na Lei Complementar
nº 16, de 30 de outubro de 1973, o tempo de serviçal
prestado na condição de trabalhador urbano."

JUSTIFICAÇAO

o objetivo da presente emenda é per­
mitir ao trabalhador urbano e ao rural, para efeito de percepçãol
dos benefícios previdenciários, o direito à contagem recíproca do
tempo de serviço prestado em atividades urbanas e rurais.

Trata-se, portanto, de antiga jus­
ta pretensão dos trabalhadores urbanos e rurais, eis que é comum/
encontrar-se trabalho adores da cidade que durante algum tempo es-

----J~,,~r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO !lER QUE TRATE DE MODIFICA­

çÕES CORRELATAS, DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Art. 23 § 2'00 REG.INT. DA A.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.lI11 ! 4'00 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1'00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
r:r= PÁGINA~

l=--02k J

tiveram prestando serviços no meio rural e vice-versa.

~ inaceitável, pois, que, até hoje, o
direito a essa contagem recíproca não tenha sido previsto legalme~

te, o que representa uma grande falha da nossa legislaç~o previde~

ciária, principalmente quando sabemos que, através da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, já foi permitida a contagem recíproca de /
tempo de serviço público federal e de atividade privada.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

u FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE "ODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARfM OUTROS·. (Art. 23 § 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOfNOO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.ll11 8 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

713 0:1. 50--E3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

171
~ Acrescente-se ao Art. 4Q do Anteprojeto

do Relator da Subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio-Ambiente, um
§ 3Q , com a seguinte redação:

H § 3Q OS serviços de assistência social e saúde públi
ca a cargo do Estado serão executados preferencialmen­
te por Instituições Filantrópicas, para tanto obrigat~

riamente subvencionadas pe16 Poder Público. H
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JUSTIFICAÇAO

O papel desempenhado pelas Santas Ca-I
sas de Misericórdia, todos o sabem, remonta aos primórdios do Bra­
sil-Colônia e através dos tempos .qanhou signi ficação cada vez I

maior, ao lado da atuação de numerosas outras entidades filantrópi
cas que foram surgindo por iniciativa particular ou de confissõesl
religiosas.

Hoje, todavia, tais instituições en- I

frentam para cumprimento de sua relevante missão social as mais du
ras e adversas condições.

Cabe, portanto, no momento em que ela­
boramos a Carta Magna, que regerá os destinos do Brasil, de formal

democrática e soberana, incluir no seu texto que a realização de I

assistência social e saúde pública a cargo do Estado incumbirá, /
preferencialmente, às Instituições Filantrópicas, para tanto obri­
gatoriamente subvencionadas pelo Poder Público.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Art. 23 li 29DO REG.INT.DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER SU­

PRESSrVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 159! 4900 REG.INT.DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT.OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7' B <;:> :1. ~5 :1. - 6

LPÁGINAJTJ
2 01/01

t!ENADOR JOS~ RICHA
AUTOR-----------------

J
LP;~~~~

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO J
t!II-b - ·SUBCOMISSÃO DA SAODE,SEGURIDADEE MEIO-AMBIENTE

7

salto
Retire-se do artigo 89 do Anteprojeto a expressa0 "pesqui:,

JUSTIFICAÇAO

O artigo 89, com a sábia redação do Relator, proibe a im­
portação, fabricação, armazenamento e transporte de artefatos bélicos
nucleares no Território Nacional, o que se constitui num posicionamen
to quase que de consenso geral. No entanto, o nobre Relator inclui ­
também, nas proibições a pesquisa, sem prever ressalvas.

Dessarte, justifica-se esta emenda, pois o País não pode
deixar de desenvolver pesquisas na área nuclear e a diferença entre o

g que pode ser considerado para fins pacíficos e bélicos é ainda relati
~ va e mui to difícil.
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A' NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORREL.ATAS. DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO. REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTIIOS", (Art. 211 ! 2~DO REtl.INT. DAA.N.C:)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !l9 8 4~DO REG.INT. DA A.N.C.)
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~------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

illNCLUIR AONDE COUBER:

Art .... -Contribuição para o controle ou eliminação de atividade

poluente.

JUSTIFICAÇAO:
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A despreocupação com o meio ambiente tem produzido

a necessidade do setor público arcar com o ônus de sua fiscalização
e correção,além dos prejuízos irreparáveis que implica à qualidade

de vida e à natureza.O sistema de multas é moroso e insuficiente co­

mo ação preventiva.
A contribuição,melhor que a taxa é alocativa e espe-

cífica.
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